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MENSAGEM DA PRESIDENTE DA CPCJ DE ESPOSENDE

Do sino da igreja estariam prestes a soar as nove badaladas da manhã. Nenhum movimento se vislum-
brava no exterior do edifício e reinava o silêncio, quase paradoxal se atendermos ao local onde estáva-
mos prestes a tocar à campainha.

Entrámos na escola e conduziram-nos a duas salas distintas, onde nos aguardavam, com expectativa – 
talvez até mais do que a nossa própria! –, muitas carinhas sorridentes e curiosas, e logo com um aberto 
e bem-sonante  “Bom dia!”. E, naturalmente, tivemos o privilégio de receber até alguns abraços, típicos 
do carinho e da espontaneidade das crianças pequeninas que tínhamos como público naquela sessão.

Mal iniciámos a dinâmica que ali nos levou, fomos, de imediato, inundadas com perguntas, com dúvidas, 
com a�rmações, numa movimentação e numa quase desordem difícil de controlar. Tantas ideias, tantas 
opiniões, tantos contributos! Tanto a aprender (nós, pessoas adultas) numa sessão que não demorou 
mais do que uma hora, mas que tanto nos enriqueceu.

Foi assim a primeira sessão decorrida no âmbito da elaboração do Diagnóstico da Realidade Infantojuve-
nil, o qual permitiu a obtenção de um conjunto de válidos e representativos contributos que deram 
origem ao nosso Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 
2022-2026.

A esta sessão juntaram-se dezenas de outras, quer presenciais, quer por via digital, e milhares de inquéri-
tos respondidos, envolvendo pro�ssionais e representantes de entidades com competência nas áreas da 
infância e juventude, famílias e, claro, crianças e jovens.

Aceitar o desa�o proposto pela Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 
Jovens para desenhar este Plano não foi difícil, dado que logo se vislumbrou a sua importância e, até, a 
sua necessidade. Se bem que corajosa, dada a magnitude da tarefa em que nos envolvemos, foi uma 
decisão claramente acertada e que vai permitir a concretização de novas políticas locais na área da infân-
cia e da juventude, com um inequívoco contributo para a felicidade e bem-estar das nossas crianças e 
jovens, das suas famílias e da comunidade em geral.

Um bem-haja a todas as pessoas que contribuíram para a sua concretização e à extraordinária equipa 
que trabalhou exaustivamente os dados recolhidos até chegarmos à publicação deste documento.

Talvez esta mensagem seja pouco convencional, como primeiras palavras de um Plano desta natureza, 
mas os resultados do trabalho colaborativo desenvolvido falam por si e o presente trabalho é apenas 
re�exo disso mesmo.  

Obrigada!

Alexandra Roeger 
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O QUE DECIDIMOS FAZER E PORQUE DECIDIMOS FAZER

À luz do pensamento contemporâneo, em particular das sociedades ocidentais, a importância e o valor 
da infância são inquestionáveis, sendo múltiplos os instrumentos internacionais que, congregando 
consensos alargados, plasmam a sua proteção como princípio fundamental e um dever de todos/as. No 
entanto, e como bem sabemos, a concretização efetiva de muitos dos seus direitos é frequentemente 
colocada em causa, quer por condições desfavoráveis em termos macrossociais, quer pela adoção de 
políticas, medidas ou condutas mais particulares que colidem frontalmente com tais direitos e garantias. 
Torna-se, pois, fundamental continuar a trabalhar no sentido de promover a melhoria contínua das 
condições sociais e familiares que permitam o pleno desenvolvimento de todas as crianças e jovens. E foi 
esse, justamente, o objetivo último do trabalho desenvolvido no âmbito do diagnóstico da realidade 
infantojuvenil do concelho e da conceção do primeiro PLANO LOCAL DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E JOVENS DE ESPOSENDE, adiante designado de Plano Local, e que se materia-
liza através do PrAIA – PROJETO DE AÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, aprovado a 29 de junho 
de 2022, reti�cado a 7 de outubro do mesmo ano e cuja execução terminará no �nal de 2026.

O ponto de partida

Em junho de 2018 iniciou-se, em Portugal, o Projeto Adélia, promovido pela Comissão Nacional de 
Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens (CNPDPCJ), tendo o seu término ocorrido em 
junho de 2022. Este projeto visou o apoio à parentalidade positiva e à capacitação parental, assumindo-
-se como uma estratégia preventiva para a promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens,  
baseada no conhecimento da realidade local em matéria de infância e juventude. Apresentava, como 
principais objetivos:

A)  Desenvolver Planos Locais, que envolvessem a sua participação direta, garantindo estratégias de 
apoio a uma parentalidade responsável e positiva, informadas em evidências, contribuindo, assim, para 
a materialização da Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC);

B)    Potenciar o envolvimento e a participação ativa das crianças e jovens para o exercício do desenvolvi-
mento dos Planos Locais, acompanhamento e execução dos mesmos;

C)   Potenciar a intervenção das Entidades com Competência em Matéria de Infância e Juventude (ECMIJ) 
e das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ), através da capacitação e especialização dos/as 
pro�ssionais para a promoção de uma parentalidade mais protetora, quali�cando efetivamente a sua 
intervenção junto das famílias na prevenção das situações de risco e/ou de perigo;

D)    Promover a capacitação das famílias para o exercício de uma parentalidade responsável nas diversas 
dimensões da vida familiar, melhorando o desempenho parental no efetivo exercício dos direitos e na 
proteção das crianças e jovens.
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No sentido de alcançar estes objetivos, o Projeto apresentava quatro eixos que se interligavam, cada um 
destinado a diferentes públicos. Um desses eixos, designado de “Mais Proteção”, visava a capacitação 
das famílias para o exercício de uma parentalidade responsável através do desenvolvimento de Planos 
Locais, garantindo a participação efetiva das crianças e jovens e promovendo atividades que permitam 
a melhoria das capacidades parentais.

O trabalho desenvolvido em Esposende encaixa-se, precisamente, neste eixo, tendo a CPCJ assumido o 
papel de entidade promotora do processo, contando, todavia, ao nível da sua execução, com múltiplas 
parcerias. O repto foi lançado à CPCJ em �nais de 2019 e o desa�o foi aceite a 19 de dezembro desse 
mesmo ano, tendo sido possível bene�ciar, até 30 de junho de 2022, de suporte técnico, incluindo de 
natureza instrumental, facultado pela CNPDPCJ e pelo Centro de Estudos para a Intervenção Social 
(CESIS). 

Em concreto, no eixo “Mais Proteção”, previa-se a concretização de três tarefas fundamentais:

A)  Realização de um diagnóstico da realidade infantojuvenil do concelho;

B)  Conceção, a partir dos resultados do referido diagnóstico, de um plano estratégico de ação de âmbito 
comunitário, o Plano Local, fundamentado, não só na realidade dos números, mas, também, nas perce-
ções das pessoas auscultadas, e que visasse a mitigação dos problemas identi�cados e potenciasse os 
recursos e respostas existentes, com vista a melhor promover e proteger os direitos das crianças e 
jovens;

C)  Implementação e avaliação do referido plano de ação.

Efetivamente, promover e proteger os direitos das crianças e jovens implica, em primeiro lugar, conhecer 
a realidade em que nos propomos intervir. Enquanto instrumentos estruturantes e estratégicos que 
resultam da recolha, análise e interpretação de dados concretizada por um conjunto alargado de parcei-
ros, bem como de propostas de solução concertadas entre múltiplos atores sociais, o Diagnóstico da 
Realidade Infantojuvenil e o Plano Local assentam, portanto, nos pilares da participação, da colabora-
ção e da responsabilidade coletiva na promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens. Preten-
de-se, então, que o Plano Local seja o re�exo dos contributos de todos/as aqueles/as que participaram 
no diagnóstico, que resulte de um processo de diálogo interdisciplinar e cooperação institucional, e que 
promova compromissos, individuais e coletivos, promotores da mudança.
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Dos compromissos internacionais aos Planos Locais

Apesar de a preocupação social e política em matéria de infância remontar há algumas décadas, importa 
salientar o compromisso histórico assumido, em 1989, por um conjunto alargado de líderes para com as 
crianças de todo o mundo, ao adotar a CDC, aprovada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas a 20 de 
novembro – um acordo internacional sobre a infância que se tornou o tratado de direitos humanos mais 
rati�cado da História –, tendo o documento sido subscrito por 196 países. Portugal rati�cou a referida 
Convenção em 12 de setembro de 1990, através do Decreto do Presidente da República n.º 49/90. Muitas 
das atuais políticas no domínio da infância são de�nidas com base no preconizado por este documento, 
pelo que este se assume como um instrumento de responsabilização, solidariedade, cooperação e assis-
tência, indispensáveis à resolução dos graves problemas que, um pouco por todo o mundo, ainda 
afetam as crianças e jovens. 

Uma das conceções basilares e inovadoras da CDC é a assunção especí�ca das CRIANÇAS ENQUANTO 
SUJEITOS DE DIREITO, e não apenas objetos de proteção, como havia sucedido noutros instrumentos 
internacionais de referência. Neste sentido, a CDC representa um novo paradigma que perspetiva as 
crianças como seres dotados de competências e recursos, que devem ser considerados como elementos 
ativos de uma sociedade, o que, frequentemente, implica alterações culturais, exigindo, por um lado, 
uma nova relação das crianças com o Estado e, como tal, com as políticas públicas destinadas à promo-
ção dos seus direitos e proteção, e, por outro lado, requer novos espaços para a participação das crianças 
nas famílias, nas instituições e na sociedade em geral. Além disso, a realização dos direitos das crianças 
pressupõe um processo que as conduz ao seu potencial humano, o que obriga ao planeamento de polí-
ticas, programas e estratégias que olhem para estas de um modo holístico e tendo em conta, não apenas 
a sua proteção, como todo o seu desenvolvimento. Todas as crianças e jovens são seres humanos, pelo 
que, quando falamos nos seus direitos, falamos, antes de mais, de direitos humanos.

Este entendimento sobre a infância e as crianças está, de resto, vertido na própria legislação nacional. De 
facto, Portugal integrou na íntegra os artigos da CDC na sua legislação interna, incluindo na Lei de Prote-
ção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP), aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, com as 
respetivas alterações, a qual tem por objeto a promoção dos direitos e a proteção das crianças e dos 
jovens em perigo, por forma a garantir a sua proteção, bem-estar e desenvolvimento integral. Em 
concreto, nos seus princípios orientadores, plasmados no artigo 4.º, prevê-se, entre outros, a considera-
ção pelo superior interesse da criança e jovens e o direito à audição obrigatória e participação.

Para além de se assumir como um trabalho de enorme relevância social, a concretização do diagnóstico 
e do Plano Local apresentam, também, um enquadramento especí�co no âmbito das funções legalmen-
te conferidas às CPCJ, na medida em que, de acordo com o plasmado no artigo 18.º da LPCJP, cabe à 
Comissão Alargada desenvolver ações que promovam os direitos e previnam as situações de risco ou 
perigo para as crianças e jovens. Especi�camente, e entre outras, deve promover ações e colaborar com 
as entidades competentes no sentido de detetar fatores e situações de risco da sua área de competência 
territorial que possam afetar as crianças e jovens; deve colaborar na elaboração de projetos inovadores
no domínio da prevenção primária e no apoio a crianças e jovens; e deve colaborar em projetos e iniciati-
vas de desenvolvimento social local em matéria de infância e juventude. 
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Salienta-se, todavia, o disposto no artigo 7.º da mesma lei, onde se esclarece o papel das ECMIJ, determi-
nando-se que, entre outras obrigações, estas “(...) devem, no âmbito das suas atribuições, promover 
ações de prevenção primária e secundária, nomeadamente, mediante a de�nição de planos de ação 
local para a infância e juventude, visando a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e 
do jovem” (n.º 1) e “(...) promover e integrar parcerias e a elas recorrer, sempre que, pelas circunstâncias 
do caso, a sua intervenção isolada não se mostre adequada à efetiva promoção dos direitos e proteção 
da criança ou do jovem” (n.º 2), pelo que esta responsabilidade é, na verdade, partilhada.

Exatamente no contexto da importância da participação da comunidade na construção de uma socieda-
de que observe os mais básicos direitos de qualquer ser humano, a elaboração do Plano Local teve, 
também, que alinhar-se com outros instrumentos de políticas públicas em matéria de infância e juventu-
de, nomeadamente com a Estratégia Nacional para os Direitos da Criança (ENDC) 2021-2024, que 
inclui cinco áreas prioritárias: I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades; II – Apoiar as 
famílias e a parentalidade; III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens; IV 
– Prevenir e combater a violência contra crianças e jovens; e V – Promover a produção de instrumentos e 
de conhecimento cientí�co potenciadores de uma visão global dos direitos das crianças e jovens. Esta 
organização foi, de resto, a base da arquitetura do Plano Local de Esposende, na medida em que os seus  
Eixos Prioritários apresentam uma correspondência quase direta com as áreas de referência da ENDC.

A responsabilidade local na promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens

A implementação da CDC remete para o cumprimento das obrigações correspondentes por parte dos 
Estados-Parte que, regularmente, prestam contas, junto do Comité dos Direitos da Criança, sobre os 
desenvolvimentos ocorridos, em cada país, em matéria de promoção e proteção dos direitos das crian-
ças, bem como sobre a capacitação das instituições e respetivos/as pro�ssionais para uma efetiva incor-
poração da Convenção nas práticas pro�ssionais e organizacionais. Neste sentido, as autoridades locais, 
enquanto parte integrante do Estado, são indispensáveis neste processo e o local constitui-se, sem 
dúvida, como um cenário privilegiado para a materialização dos desígnios da Convenção, pela maior 
proximidade dos órgãos de poder e decisão aos/às cidadãos/ãs, incluindo às crianças e jovens. 

Por outro lado, os territórios locais poderão constituir-se como “centros de inovação” ao nível das políti-
cas públicas e dos processos colaborativos, e desempenham um papel central no desenvolvimento 
social, na medida em que mais facilmente contribuem para o planeamento e construção de respostas 
integradas e adaptadas às necessidades das suas populações, reconhecendo e rentabilizando recursos, 
competências e saberes, nomeadamente por via da maior vitalidade e �uidez das redes de cooperação 
interinstitucional neles existentes.

Por outro lado, importa não esquecer que as próprias CPCJ têm uma base local, a�gurando-se aqui, uma 
vez mais, a proximidade como uma vantagem ao nível da intervenção social, neste caso em particular, 
junto de crianças e jovens em risco/perigo e respetivas famílias.
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Parentalidade positiva

De acordo com a Recomendação Rec(2006)19, do Comité de Ministros do Conselho da Europa para os 
Estados-membros sobre a política de apoio à parentalidade positiva, adotada pelo Comité de Ministros 
a 13 de dezembro de 2006, por parentalidade positiva entende-se:

A sua promoção deverá, assim, assumir-se como um pilar fundamental de qualquer Plano Local.

Principios orientadores do Plano Local

De modo a integrar, de forma clara e objetiva, os princípios basilares da CDC na construção do Plano 
Local de Esposende, foram assumidos, para nortear a intervenção por ele promovida, os seguintes prin-
cípios orientadores:

“Um comportamento parental baseado no melhor interesse da criança, 
que assegura a satisfação das suas necessidades e a sua capacitação, sem violência,

 proporcionando-lhe o reconhecimento e a orientação necessários, o que implica 
o estabelecimento de limites ao seu comportamento, para possibilitar 

o seu pleno desenvolvimento”. 

Respeito pelo 
superior interesse 

das crianças e jovens

Direito à vida,
à sobrevivência e 

ao desenvolvimento

Direito à 
participação

Direito à 
proteção

Direito à 
educação

Não 
discriminação

Direito ao lazer, 
atividades recreativas 

e culturais

Direito à 
saúde
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COMO FIZEMOS 

Qualquer processo de diagnóstico de uma realidade social complexa, como é o caso da infância e juven-
tude, implica a adoção de uma metodologia também ela complexa, frequentemente assente na conju-
gação de diferentes métodos quantitativos e qualitativos, que abranja uma multiplicidade de dimen-
sões, e que permita dar voz a diferentes públicos, incluindo aqueles que, porventura, possam estar 
menos representados nas estatísticas o�ciais e tenham menor visibilidade social. Só esta complexidade 
permitirá uma leitura mais abrangente, integradora e re�exiva acerca daquela realidade.

Neste sentido, e porque um Plano Local bem construído se constitui como um instrumento de grande 
relevância e utilidade para a de�nição de políticas públicas ao nível local em matéria de infância e juven-
tude, compreende-se que a sua qualidade, assim como a qualidade da própria intervenção nele delinea-
da, será, sem dúvida, melhor se alicerçada num diagnóstico da realidade infantojuvenil metodologica-
mente robusto, intencional e consequente, desenvolvido numa lógica de responsabilização coletiva, 
materializada na cooperação entre múltiplos atores sociais, o que, de resto, contribuirá, simultaneamen-
te, para a sua sustentabilidade.

Ressalva-se, todavia, que a análise dos resultados conduzida não procurou níveis de signi�cância estatís-
tica ou tendências universais de resposta, procurando-se, antes, explorar diferentes perspetivas sobre 
uma mesma dimensão, com vista à elaboração de propostas de intervenção que congregassem entendi-
mentos e, assim, se revestissem de um maior potencial ao nível do compromisso coletivo para a              
mudança.

Domínios de análise do diagnóstico da realidade infantojuvenil

Com o diagnóstico pretendeu-se traçar um retrato demográ�co e da forma como as crianças e jovens 
que residem ou estudam no concelho vivem, assim como compreender como os diferentes públicos 
auscultados percebem essa realidade, pelo que o trabalho de recolha e análise de informação assentou 
em domínios considerados fundamentais para o pleno exercício dos seus direitos.

Segurança e
Proteção

Participação e 
Cidadania

Brincadeira e 
Lazer

Conciliação 
entre 

Vida Familiar 
e Trabalho

Saúde

Não
Discriminação

Educação Vida
Pessoal

Trabalho com
as Famílias

A Convenção 
sobre os Direitos 

da Criança
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Mais concretamente, o que está em causa é a produção de conhecimento sobre os múltiplos fatores que 
in�uenciam, negativa ou positivamente, o desenvolvimento e bem-estar das crianças e jovens e a veri�-
cação dos seus direitos na comunidade. 

O primado da participação 

O diagnóstico da realidade infantojuvenil e a construção do Plano Local assentaram num processo siste-
mático de participação e corresponsabilização de múltiplos atores sociais, incluindo crianças, jovens, 
famílias, e pro�ssionais de ECMIJ, para além de organismos públicos com atividade especí�ca neste 
domínio e/ou com poder de decisão ao nível concelhio ou supraconcelhio, como sejam a CPCJ, a Câmara 
Municipal, as autoridades policiais, o Ministério Público e o Tribunal. O registo de forte participação 
confere, assim, robustez ao trabalho desenvolvido.

Representantes 
de organismos 
públicos com 

poder de decisão 
ao nível local ou 
supraconcelhio

ECMIJ

Crianças 
e Jovens Famílias

PARTICIPAÇÃO
Públicos envolvidos no processo 

de avaliação diagnóstica e de 
construção do Plano Local
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Instrumentos, estratégias de recolha de dados e participantes

A complexidade da realidade em estudo implicou a aplicação de múltiplos instrumentos de recolha de 
dados, quer de natureza quantitativa, quer qualitativa, a qual foi, por sua vez, concretizada através de 
diferentes estratégias em função dos públicos auscultados, quer no âmbito do autodiagnóstico, quer do 
diagnóstico local, o qual compreendeu a recolha de dados estatísticos e a auscultação de públicos estra-
tégicos.

FASE PÚBLICO-ALVO DESCRIÇÃO

» 17 comissários/as e elementos de apoio técnico da Comissão 
Alargada e da Comissão Restrita;
»  Preenchimento de questionários on-line;
»  Análises SWOT dos respetivos resultados.

Autodiagnóstico CPCJ

»  Pesquisas em bases de dados nacionais, regionais e locais;
»  74 pedidos de dados de natureza institucional e associativa;
»  Integração e análise dos dados recolhidos.

Diagnóstico
local

Recolha de dados 
estatísticos

»  282 crianças entre os 3 e os 6 anos;
»  Auscultação efetuada através de dinâmicas de grupo, realizadas, 
presencialmente, em contexto de Jardim de Infância;
»  Análise SWOT dos respetivos resultados.

Crianças em idade
pré-escolar

»  Crianças entre os 6 e os 12 anos;
»  986 respostas a questionários on-line;
» 118 crianças auscultadas através de sessões de grupo-turma, 
realizadas, presencialmente, em contexto escolar;
»  Análise SWOT dos respetivos resultados.

Crianças em idade
escolar

Jovens em idade
escolar

»  Jovens entre os 13 e os 18 anos;
»  1.066 respostas a questionários on-line;
» 456 jovens auscultados/as através de sessões de grupo-turma, 
realizadas, presencialmente, em contexto escolar;
»  Análise SWOT dos respetivos resultados.

Famílias

»  1.015 respostas a questionários on-line;
»  33 participantes em três grupos de discussão, um dos quais realiza-
do em formato on-line e dois em formato presencial;
»  Análise SWOT dos respetivos resultados.

ECMIJ

»  64 respostas a questionários on-line;
»  63 pro�ssionais auscultados/as, presencialmente, de forma indivi-
dual ou em reuniões de grupo, por áreas de intervenção (Educação, 
Saúde, Justiça e Proteção, Social);
»  Análise SWOT dos respetivos resultados.

Fases do diagnóstico, participantes, instrumentos e estratégias de recolha de dados
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O quadro que se segue sistematiza os domínios temáticos de análise dos questionários e a sua distribui-
ção em função dos grupos auscultados.

Os dados recolhidos foram considerados, quer para o conhecimento e compreensão da realidade, quer 
para a de�nição de prioridades de intervenção e respetiva formulação de medidas e ações que integram 
o Plano Local.

DOMÍNIOS
CRIANÇAS DOS
3 AOS 6 ANOS

CRIANÇAS DOS
6 AOS 12 ANOS

JOVENS DOS
13 AOS 18 ANOS FAMÍLIAS ECMIJ

Brincadeira e Lazer

Participação e Cidadania

Segurança e Proteção

Saúde

Educação

Vida Pessoal

Conciliação entre Vida 
Familiar e Trabalho

A Convenção sobre os 
Direitos da Criança

Participação das Crianças

Princípio da Não Discriminação

Domínios de análise dos questionários em função dos públicos auscultados

Trabalho com as Famílias

Política de Proteção
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Caracterização dos/as participantes

Crianças dos 6 aos 12 anos

Jovens dos 13 aos 18 anos

Famílias

ECMIJ

6 Anos

7 Anos

Masculino

Feminino

8 Anos

9 Anos

10 Anos

11 Anos

12 Anos

1º Ano

2º Ano

3º Ano

4º Ano

5º Ano

6º Ano

7º Ano

Aplicação de questionários on-line:  3.131 respostas

Crianças dos 6 aos 12 anos (n=986)

50,5%

49,5%

7,3%

11,4%

12,7%

9,9%

18,8%

19,5%

20,4%

9,8%

12%

12,1%

11,4%

22,8%

18,9%

13%

13 Anos

14 Anos

Masculino

Feminino

15 Anos

16 Anos

17 Anos

18 Anos

6º Ano

7º Ano

8º Ano

9º Ano

10º Ano

11º Ano

Jovens dos 13 aos 18 anos (n=1.066)

52,4%

47,6%

28,9%

18,9%

17,9%

14,1%

15%

5,2%

2,7%

10,4%

22,8%

19,1%

16,2%

13,9%

 Apenas foi possível obter dados de caracterização relativos aos grupos das crianças e jovens.

Quer no grupo das crianças, quer no dos/as jovens, veri�cou-se uma distribuição bastante equilibrada 
nas variáveis sexo, idade e nível de ensino frequentado.

986

1.066

1.015

64
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Crianças dos 6 aos 12 anos

Crianças dos 3 aos 6 anos

Jovens dos 13 aos 18 anos

Famílias

ECMIJ

3-4 Anos

4-5 Anos

Masculino

Feminino
5-6 Anos

Realização de sessões de grupo:  952 participantes

Crianças dos 3 aos 6 anos (n=282)

51,4%

48,6%
22%

46,1%

31,9%

6 Anos

7 Anos

Masculino

Feminino

8 Anos

9 Anos

10 Anos

11 Anos

Jovens dos 6 aos 12 anos (n=118)

56,8%

43,2%

7,6%

24,6%

33,9%

19,5%

11%

3,4%

118

282

456

33

63
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Masculino

Feminino

Jovens dos 13 aos 18 anos (n=456)

48,7%

51,3%

Ensino básico

Ensino secundário

Masculino

Feminino

Bacharelato

Licenciatura

Pós-graduação

Mestrado

Famílias (n=33)

78,8%

21,2%

3%

24,2%

9,1%

39,4%

15,2%

9,1%

Educador/a Infância

Educador/a (Inclui ed.Especial) Masculino

Feminino Enfermeiro

Engenheiro

Fisioterapeuta

Magistrado

Pro�ssionais de ECMIJ (n=63)

87,3%

12,7%

4,8%

6,3%

Assistente Dentária

Assistente Social

1,6%

12,7%

41,3%

1,6%

1,6%

Professor/a

Psicólogo/a

Sociólogo/a

Terapeuta da fala

Ter. Ocupacional

1,6%

4,8%

Médico

Militar

6,3%

3,2%

1,6%

4,8%

3,2%
4,8%

13 Anos

14 Anos

15 Anos

16 Anos

17 Anos

18 Anos

40,7%

13,6%

11,2%

16,7%

11%

6,8%

Constata-se, assim, que, em termos da sua caracterização, a variável Sexo apresenta uma distribuição 
equilibrada em todos os grupos das crianças e jovens, sendo que, quanto à Idade, no grupo entre os 3 e 
os 6 anos, regista-se uma prevalência do intervalo entre os 4 e os 5 anos; no grupo dos 6 aos 12, a preva-
lência é nos 7 e 8 anos; e no grupo dos 13 aos 18, veri�ca-se uma prevalência nos 13 anos. Já no que diz 
respeito às famílias, regista-se uma clara prevalência de participantes do sexo feminino e licenciados/as. 
Quanto aos/às pro�ssionais, veri�ca-se novamente uma prevalência de participantes do sexo feminino e 
que desenvolvem a sua atividade na área da Enfermagem.
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Plani�cação e estruturação do Plano Local

A construção do Plano Local de Esposende seguiu uma metodologia de projeto, que, em síntese, com-
preende as seguintes fases:

Cronograma

O cronograma seguinte sintetiza as principais fases e procedimentos desde a adesão ao Projeto Adélia 
até à apresentação pública do Plano Local, sendo importante salientar que o período de resposta aos 
questionários on-line e de realização das dinâmicas/sessões de grupo diferiu em função do público-alvo, 
tendo sido, no caso das crianças e jovens, balizado pelo calendário escolar.

Não obstante a necessidade de dar seguimento ao trabalho de redação/produção do documento �nal e 
sua apresentação pública, o Plano Local aprovado iniciou, de imediato, a sua fase de implementação.

Implementação e 
acompanhamento

Desenho e 
plani�cação

AvaliaçãoDiagnóstico da 
situação

Fases da elaboração do Plano Local

PROCEDIMENTOS
2019

Dez

Deliberação de adesão
ao Projeto Adélia

Autodiagnóstico

Consulta pública
do Plano Local

Jun Jul Out

Cronograma das fases do processo de diagnóstico e construção do Plano Local

2020

Jan-Set

2021

Fev-Set Out-Nov

2022

Fev-Mai Nov-Dez

Diagnóstico Local

Elaboração do Plano Local

Aprovação do Plano Local

Reti�cação do Plano Local

Produção do 
documento �nal

Jun

2023

Jan-Mai

Apresentação pública

19

29

7

2

1 a 15
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O QUE APURAMOS E PERCEBEMOS

Do vasto conjunto de resultados apurados no processo de diagnóstico, destacam-se os pontos que se 
seguem, organizados em função de diferentes tópicos e domínios, e cujas principais re�exões se espe-
lham nas análises SWOT apresentada     .

Demogra�a e famílias

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Apesar do cenário de crescimento da população residente no concelho de Esposende no último período 
intercensitário, registando uma taxa de crescimento populacional de 2,6% entre 2011 e 2021, em parte 
motivado pelo saldo migratório positivo, a realidade demográ�ca caracteriza-se pelo decréscimo, ao 
longo da última década, da população nos estratos infantil e juvenil, consequência da diminuição 
consistente da taxa de natalidade (7,7‰, em 2020), ou seja, pela tendência de envelhecimento demo-
grá�co; 

Caracteriza-se, também, pela diminuição das taxas de nupcialidade e de fecundidade geral, acompanha-
das do aumento da idade média à data do casamento, do primeiro casamento e do nascimento do/a 
primeiro/a �lho/a, tendo estes indicadores um peso negativo na capacidade para se assegurar a substi-
tuição das gerações; 

Por outro lado, veri�ca-se um aumento da taxa de divórcio, do número de crianças nascidas fora do casa-
mento, uma maior expressão das famílias monoparentais, e, neste tipo particular de famílias, de agrega-
dos que registam problemas de desemprego ou inatividade, atingindo 53,4% em 2021.
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(1) Os resultados apresentados resultam da análise das respostas e contributos constantes no Questionário para crianças em idade escolar (2021), no 
Questionário para jovens em idade escolar (2021), no Questionário para famílias (2021), no Questionário para ECMIJ (2021), assim como resultantes das 
dinâmicas/sessões de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, com as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as 
famílias e com os/as pro�ssionais (2022).



 (2) NUT – Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos.

Quali�cação e situação ocupacional e económica das famílias

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Os níveis de quali�cação da população do concelho têm vindo a aumentar, sendo que a proporção de 
população residente com o Ensino Secundário ou pós-secundário completo representava, em 2021, 
19,95%;

Ao nível laboral, em 2021, a média de inscrições de residentes no concelho nos centros de emprego era 
de 737,2, representando um decréscimo de 48,73% face a 2011;

Em termos económicos, em 2019, o ganho médio dos/as trabalhadores/as por conta de outrem era de 
962,40€, o que signi�ca -246,60€ face ao registado na NUT I – Continente, -138,10€ na NUT II – Norte, e 
-82,10€ na NUT III – Cávado    ;

Em 2021, havia 372 pessoas bene�ciárias do subsídio de desemprego da Segurança Social no concelho, 
o que representava 39,8% face ao número registado em 2011.

Habitação

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Em 2011, havia, no concelho, 34.042 alojamentos residenciais clássicos de residência habitual, 9,6% dos 
quais considerados sobrelotados e três quali�cados como barracas;

A proporção de alojamentos familiares clássicos que não tinha, pelo menos, uma infraestrutura básica 
era de 1,3%, a mais baixa entre os territórios das NUT I, II e III;

Em 2021, 79,4% dos alojamentos familiares clássicos correspondiam a aquisições e os restantes a arren-
damentos;

Ao nível da resposta social de habitação, o Município garante-a através de três modalidades: a habitação 
social (dispondo, em 2021, de 60 fogos), o apoio ao arrendamento (através do Programa Habita +), e o 
apoio à requali�cação habitacional; 

De 2015 a 2019, foram rececionados 117 pedidos de habitação social, relativos a 304 pessoas. No �nal de 
2021, havia 15 crianças e jovens até aos 18 anos integradas/os na resposta de Habitação Social, desco-
nhecendo-se, porém, quantas/os estariam, eventualmente, a aguardar integração; 

De 2018 a 2021, o Município rececionou 98 pedidos de apoio no âmbito do Programa Habita +, 78 dos 
quais foram deferidos, correspondendo a 131 famílias e 278 pessoas, 81 das quais com idades entre os 0 
e os 18 anos;
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Quanto ao apoio à requali�cação habitacional, de 2018 a 2021, foram executadas 26 intervenções;

Apesar destas medidas e apoios, as alterações substanciais que se têm vindo a registar nos últimos anos 
no mercado imobiliário, pautadas pela escassez da oferta e consequente aumento generalizado e signi-
�cativo dos preços das aquisições e arrendamentos, tornam clara a necessidade de procurar soluções 
para o problema da falta de habitação acessível no concelho.

Acesso das famílias à ação e proteção social

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Em termos dos equipamentos do Setor Social e Solidário destinados à infância e juventude, o concelho 
é servido por 12 respostas de creche, oito Jardins de Infância, 13 Centros de Atividades de Tempos Livres, 
10 respostas de Atividades de Animação e Apoio à Família, um Centro de Apoio Familiar e Aconselha-
mento Parental (CAFAP), e uma Casa de Acolhimento, esta última com capacidade para 20 crianças e 
jovens. Apesar de próximas do limite da sua capacidade, no �nal de 2022, algumas das respostas ainda 
apresentavam vagas disponíveis;

Ao nível da intervenção social no concelho, até ao �nal de 2022, esta era assegurada por quatro entida-
des, nomeadamente, pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, pelo Esposende Solidário – Associação 
Concelhia para o Desenvolvimento Integrado, pela Câmara Municipal de Esposende, e pelo Instituto da 
Segurança Social, I.P.. O atendimento ao nível do Acompanhamento Social e no âmbito da Ação Social 
estava, todavia, restringido às últimas três. Em 2021, o Esposende Solidário e a Câmara Municipal acom-
panharam 651 pessoas ao abrigo desta última tipologia, incluindo crianças e jovens, não tendo sido 
possível apurar o número acompanhado pelo Instituto da Segurança Social, I.P.;

Em 2021, registaram-se 137 pessoas bene�ciárias do Rendimento Social de Inserção, correspondendo a 
0,4% da população residente, valor que, de resto, representa 37,8% do número registado em 2011 e, 
salvo ligeiras oscilações, está em linha com a tendência nacional decrescente que esta prestação tem 
vindo a registar, o que poderá ser representativa de uma melhoria generalizada das condições de vida 
das famílias ao longo da última década;

Em 2021, havia 2.771 titulares com processamento do abono de família, 40 bene�ciários/as do subsídio 
por assistência de terceira pessoa, e 587 bene�ciários/as da licença parental inicial, sendo 47,7% 
homens;

O apoio às famílias prestado através da Loja Social de Esposende Rede + Colaborativa registou, entre 
2012 e 2021, uma média anual de 211,2 famílias e 91,1 famílias com menores de 18 anos, tendo o 
número de famílias decrescido gradualmente até 2019 e sofrido novo aumento em 2020 e 2021;

O Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas registou um aumento progressivo, de 
114 pessoas e 49 famílias em 2017 para 220 pessoas e 98 famílias em 2021;
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Ao nível do Programa abem, foi, igualmente, apoiado um número crescente de pessoas entre 2018 e 
2021, totalizando, neste último ano, 55 bene�ciários/as, incluindo sete com idades entre os 0 e os 19 
anos, acrescendo-se 20 crianças/jovens integradas/os na Casa de Acolhimento Emília Figueiredo;

2021, totalizando, neste último ano, 55 bene�ciários/as, incluindo sete com idades entre os 0 e os 19 
anos, acrescendo-se 20 crianças/jovens integradas/os na Casa de Acolhimento Emília Figueiredo;

Quanto ao apoio ao transporte social, entre os anos letivos de 2015/2016 e 2020/2021, o número de 
bene�ciários/as oscilou entre os 22 e os 27, sendo os/as bene�ciários/as até aos 19 anos, em média, três 
por ano;

Na Ação Social Escolar, no ano letivo de 2021/2022, houve 344 alunos/as bene�ciários/as do Escalão A na 
rede escolar pública do concelho e 440 bene�ciários/as do Escalão B. Por sua vez, o número de alunos/as 
com apoio em livros e material escolar foi de 156 no Escalão A e 213 no Escalão B. Quanto ao transporte 
escolar, o número de alunos/as que o utilizaram foi de 1.349;

Em 2021, o número de bene�ciários/as da tarifa social e da tarifa especial para famílias numerosas relati-
vas a água e saneamento da empresa municipal Esposende Ambiente totalizou 527.

Acessibilidades

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Ao nível da mobilidade e qualidade das acessibilidades, e apesar de 91,9% da população residente estu-
dante demorar até 30 minutos nos trajetos que realizam para a escola (70,5% demoram até 5 minutos), 
regista-se alguma di�culdade nos transportes públicos, que se restringem ao transporte rodoviário, o 
qual não apresenta oferta su�cientemente ajustada, em termos de horários e circuitos, às necessidades 
dos/as alunos/as, o que, por vezes, faz com que muitos/as passem mais tempo nas escolas do que seria 
necessário;

Grande parte das crianças e jovens não relatam autonomia nas suas deslocações entre a casa e a escola.

Saúde

Analisando a fotogra�a do concelho... 

O concelho dispõe de duas Unidades de Saúde Familiares (USF), uma Unidade de Cuidados de Saúde 
Personalizados (UCSP) e uma Unidade de Cuidados na Comunidade. É, ainda, servido por uma Unidade 
de Recursos Assistenciais Partilhados e uma Unidade de Saúde Pública, todas estas estruturas perten-
centes ao ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende. Ao nível da cobertura hospitalar, existem dois hospitais 
privados, ambos integrados nas estruturas da Santa Casa da Misericórdia, um em Esposende e o outro 
em Fão. O hospital público de referência é o Hospital Santa Maria Maior, EPE, situado em Barcelos;
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Em dezembro de 2021, veri�cava-se uma elevada taxa de cobertura em todas as vacinas que integram o 
Programa Nacional de Vacinação infantil e juvenil (entre 98,3% e 99,7%), o mesmo se aplicando às 
consultas de saúde infantil e juvenil preconizadas pelo Sistema Nacional de Saúde;

Em 2021, a taxa de mortalidade infantil no concelho era de 3.5‰;

A participação nos cursos de preparação para o parto regista taxas relativamente reduzidas no concelho, 
sendo que a resposta do ACeS consiste em cerca de 12 cursos por ano e abrange cerca de 50% das grávi-
das;

Ao nível da Saúde Mental, o concelho é servido por 18 respostas concelhias e supraconcelhias de atendi-
mento público gratuito, promovidas pelo ACeS, pelo Hospital Santa Maria Maior, EPE, pelos Serviços de 
Psicologia e Orientação dos Agrupamentos de Escolas, pela Escola Secundária Henrique Medina, pela 
Escola Pro�ssional de Esposende, pelo Esposende Solidário, pelo CAFAP do Centro Social da Paróquia de 
Arcozelo, e pela Câmara Municipal, neste último caso, quer no âmbito dos seus serviços próprios, quer 
através do estabelecimento de parcerias, nomeadamente com a Liga Portuguesa Contra o Cancro – 
Núcleo Regional do Norte, o GASC – Grupo de Ação Social e Cristã, e a Casa do Povo de Fermentões. A 
globalidade destes serviços regista um aumento progressivo da procura deste tipo de apoio nos últimos 
anos, assim como a presença de quadros mais complexos;

O acesso aos cuidados de saúde está generalizado e foi globalmente avaliado como de boa qualidade, 
não obstante persistam problemas, nomeadamente alguma di�culdade em ter acesso a médico/a de 
família (em novembro de 2022, 9,4% dos/as utentes da USF Esposende Norte e 14,8% da UCSP Apúlia/-
Fão não tinham médico de família), e a necessidade de, no âmbito do sistema público de saúde, haver 
deslocação para fora do concelho em situações de urgência hospitalar e para acompanhamento em 
certas especialidades, incluindo a Pedopsiquiatria e acompanhamentos especializados ao nível dos 
comportamentos aditivos;

A auscultação das crianças e jovens revelou que, quando necessitam de cuidados de saúde, geralmente 
as suas famílias acautelam essa situação;

Revelou, também, que as percentagens de crianças e jovens que indicam que os/as pro�ssionais de 
saúde não as/os ouvem diretamente ou não lhes explicam os tratamentos, ou nem sempre o fazem, 
rondam os 16,6% e 23,9%, respetivamente, sendo que os dados apurados junto das famílias remetem 
para um valor de 8,2%;

Paralelamente, 64,3% das crianças entre os 6 e os 12 anos referiram não perceber, ou nem sempre perce-
ber, tudo o que os/as médicos/as lhes dizem. Esta di�culdade também foi reportada por 23% das famí-
lias, implicando a necessidade de promover uma comunicação mais ajustada dos/as pro�ssionais deste 
setor com os/as utentes.
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Análise SWOT: Perceções sobre a Saúde

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Mais de 6% das crianças reporta padecer de uma doença crónica 
ou outra condição para qual necessitam de tratamento constan-
te;

Uma percentagem signi�cativa dos/as jovens reportou nem 
sempre fazer uma alimentação saudável e ter di�culdade em 
controlar a ingestão de alimentos que não são saudáveis; 

Uma parte signi�cativa de crianças e jovens indica que os/as 
pro�ssionais de saúde não as/os ouvem diretamente ou não 
lhes explicam os tratamentos, ou nem sempre o fazem;

A maioria das crianças referiu não perceber, ou nem sempre 
perceber, tudo o que os/as médicos/as lhes dizem, sendo esta 
di�culdade percecionada como ligeiramente menor no caso 
dos/as pro�ssionais de Enfermagem;

Mais de metade dos/as jovens desconhecem se, no seu Centro 
de Saúde, existe um atendimento especializado para adolescen-
tes;

Apenas metade das famílias reportou ter participado nos cursos 
de preparação para o parto, sendo esta participação signi�cati-
vamente mais baixa nos cursos pós-parto;

As instalações de alguns serviços de saúde foram descritas com 
“pouco amigas das crianças”.

A grande maioria das famílias reporta cumprimento do Plano de 
Saúde Infantil e do Plano Nacional de Vacinação;

Fazer refeições em família é uma prática regular;

A amamentação até, pelo menos, aos 6 meses de vida é uma 
prática comum;

Quase todas as crianças e jovens reportam que as suas �guras 
cuidadoras lhes acautelam os cuidados de saúde necessários;

É frequente a abordagem, por parte das �guras parentais, junto 
das crianças e jovens, sobre hábitos de vida saudáveis;

Em regra, as famílias reportam compreender o que lhes é dito 
por parte dos/as pro�ssionais da Enfermagem e da Medicina e 
sentem-se à vontade para colocar questões e solicitar esclareci-
mentos.

Insu�ciência de recursos, particularmente em termos humanos, 
em diversas estruturas de saúde, o que condiciona o acesso e a 
prestação de cuidados a este nível e, em muitos casos, não 
permite estabilidade e proximidade nas equipas de saúde de 
referência das crianças e jovens;

Inexistência, no concelho, de respostas públicas especí�cas de 
saúde consideradas fundamentais, com destaque para a   
Pedopsiquiatria;

Falta de integração/articulação de respostas ao nível da prepara-
ção para a parentalidade e ausência de uma perspetiva longitu-
dinal;

As di�culdades de conciliação da vida familiar com o trabalho 
podem, também, comprometer alguma disponibilidade, por 
parte das famílias, na prestação adequada de cuidados, nomea-
damente ao nível da alimentação.

Existência, no concelho, de projetos que visam a promoção da 
saúde física e psicológica, assim como serviços gratuitos de 
apoio psicológico, e que poderão ser convocados para potenciar 
a intervenção neste domínio;

Disponibilidade, por parte de serviços que desenvolvem 
intervenção familiar no concelho, para colaborar na criação de 
uma resposta de formação/capacitação especí�ca e especializa-
da, assente numa abordagem integrada, multitemática, 
multidisciplinar, longitudinal e contínua ao nível dos cursos de 
preparação para o parto, pós-parto e parentalidade;

Disponibilidade, por parte da Direção do ACeS, para implemen-
tar mudanças internas, com vista à melhoria da qualidade do 
atendimento a crianças e jovens.
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Educação

Analisando a fotogra�a do concelho... 

A rede escolar pública do concelho é composta pelos Agrupamentos de Escolas António Correia de 
Oliveira, constituído por 12 estabelecimentos, e António Rodrigues Sampaio, constituído por 10 estabe-
lecimentos, e pela Escola Secundária Henrique Medina; 

A rede privada integra 10 estabelecimentos, neles se incluindo a Escola Pro�ssional de Esposende e a 
Escola de Música de Esposende;

No ano letivo de 2022/2023, integraram o ensino público concelhio 4.493 crianças e jovens. Quanto ao 
ensino privado, em 2021/2022 registavam-se 655 alunos/as;

No ano letivo de 2022/2023, nenhum estabelecimento de ensino apresentava uma taxa de ocupação 
acima da sua capacidade;

Em 2022, a capacidade das respostas de Creche encontrava-se praticamente esgotada, com 554 crianças 
integradas nas 570 vagas disponíveis, e as entidades indicavam que, em média, as crianças passam 8,8 
horas diárias nas instituições, o que representa um valor superior ao número de horas de trabalho diário 
estabelecido para um horário a tempo inteiro em Portugal, sendo esta uma conclusão sugestiva da 
di�culdade que grande parte das famílias tem em conciliar as suas obrigações pro�ssionais com as 
responsabilidades familiares;

Quanto à Educação Pré-Escolar, as respostas da rede pública e do Setor Social e Solidário totalizam 23 
estabelecimentos, apresentando, no �nal de 2022, uma lotação de 975 crianças para um total de 1.073 
vagas (605 vagas na rede pública e 468 no Setor Social e Solidário);

No ano letivo de 2020/2021, a taxa de transição/conclusão no Ensino Básico atingiu um valor percentual 
de 99,7%, taxa superior às registadas nas NUT I, II e III. Quanto ao Ensino Secundário, a taxa era de 94,9%, 
mantendo-se como a mais elevada no conjunto dos territórios indicados e evidenciando, também, o 
maior incremento;

Quanto à taxa de retenção e desistência, nesse ano letivo, �xava-se nos 0,3%, sendo, igualmente, a mais 
baixa dos referidos territórios e a que apresentava o maior decréscimo (-10,0%) face ao ano letivo de 
2006/2007;

Em relação ao abandono escolar, em 2011, o concelho de Esposende apresentava uma taxa de 1,46%, 
valor apenas superado pela NUT III, que registava 1,41%;

No ano letivo de 2021/2022, a rede pública concelhia contava com 276 alunos/as com medidas de 
suporte à aprendizagem e inclusão, denotando um aumento generalizado face a 2014/2015;

Ambos os Agrupamentos de Escolas conquistaram, em 2022, o Selo Protetor;
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As perceções dos grupos auscultados em matéria de Educação revelam que a atual rede escolar é global-
mente caracterizada como de qualidade, que as escolas promovem aprendizagens e experiências muito 
diversi�cadas para além das aprendizagens curriculares, que o panorama geral é de sucesso educativo, 
que as escolas são percebidas como contextos essencialmente protetores (por 85% das crianças entre os 
6 e os 12 anos e 77% dos/as jovens entre os 13 e os 18 anos), e a generalidade das crianças, jovens e famí-
lias valorizavam a sua importância;

Revelam, também, porém, que subsistem problemas de desmotivação, insucesso, absentismo e abando-
no escolar, que urge continuar a combater, a que se soma alguma insatisfação com o atual sistema de 
ensino, nomeadamente ao nível da gestão curricular, da organização e estratégias pedagógicas que têm 
vindo a ser usadas, levando a que sete em cada 10 jovens tivesse referido não gostar da escola, sendo 
que esse descontentamento aumenta à medida que os anos escolares vão avançando, muitas vezes 
fundamentado no facto de as aprendizagens escolares não irem de encontro aos seus interesses ou de 
não as percecionarem como úteis;

Foram, também, persistentes as queixas de sobrecarga de tarefas neste contexto e ao nível dos trabalhos 
indicados para realização em casa, reportados por cerca de 41% das crianças e 64% dos/as jovens;

Cerca de 22% das crianças inquiridas indicaram que os/as professores/as batem, ou por vezes batem, 
nos/as alunos/as, tendo este valor descido para cerca de 18% no grupo dos/as jovens.

Análise SWOT: Perceções sobre a Educação

FORÇAS FRAQUEZAS

A maior parte das crianças revela di�culdade em perceber as 
explicações dos/as professores/as;

A maioria dos/as jovens refere desinteresse pela escola;

Regista-se um dé�ce de práticas inovadoras generalizadas ao 
nível da gestão curricular e da organização pedagógica;

Grande parte dos/as jovens considera que muitos dos conteú-
dos programáticos não vão de encontro aos seus interesses e/ou 
não têm utilidade para a sua vida quotidiana;

Grande parte das crianças e jovens considera os tempos de 
recreio/pausa insu�cientes;

A maioria das crianças e jovens referem que os/as professores 
gritam, com particular incidência deste último grupo;

Um número signi�cativo de crianças e jovens reporta situações 
em que os/as professores/as batem, com particular incidência 
para o primeiro grupo;

Os jovens referem alguma falta de preparação, por parte dos/as 
docentes, na abordagem de conteúdos relacionados com a 
Educação Sexual;

Cerca de metade das famílias parece desconhecer os currículos 
em matéria de Educação Sexual; 

A maioria dos jovens reporta falta de envolvimento e participa-
ção em decisões relativas à organização das suas escolas;

Limitações ao nível do envolvimento das famílias nas dinâmicas 
associativas e escolares.

Crianças, jovens e famílias reconhecem a importância da Educa-
ção e do papel que as escolas desempenham;

Na generalidade, as escolas apresentam boas condições e estão 
bem apetrechadas quanto a equipamentos;

A generalidade das famílias consegue pagar o material escolar 
de que as suas crianças e jovens necessitam;

Os contextos escolares são percebidos pela grande maioria das 
crianças e jovens como protetores e onde podem encontrar 
suporte social;

A generalidade das famílias autoperceciona-se como interessa-
da na vida escolar das suas crianças e jovens; 

A larga maioria das crianças refere gostar da escola;

Regra geral, as famílias apreciam as escolas que as suas crianças 
e jovens frequentam e sentem-se apoiadas pelas equipas educa-
tivas;

Os resultados académicos que o concelho regista assumem-se 
globalmente positivos, face ao panorama nacional;

A generalidade das escolas promove formação sobre educação 
sexual, sendo este um domínio valorizado, quer por jovens, quer 
por famílias.
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OPORTUNIDADES AMEAÇAS

O tempo que as crianças e jovens passam em contexto escolar é 
excessivo, o mesmo se aplicando ao volume de tarefas escolares  
que realizam em contexto de casa;

O sistema de ensino assenta, em demasia, na estandardização e 
nos resultados, em detrimento da personalização e processos de 
aprendizagem;

Elevado número de crianças e jovens por turma, di�cultando 
uma atenção mais personalizada;

O interesse pela escola parece diminuir à medida que se progri-
de nos ciclos escolares;

Níveis signi�cativos de insatisfação quanto à adequação da 
oferta formativa face às expectativas dos/as alunos/as e famílias 
e às necessidades locais/regionais em matéria de emprego; 

Os horários dos transportes públicos condicionam a utilização e 
frequência de equipamentos culturais e de projetos, designada-
mente de desporto escolar;

A participação das famílias na vida escolar dos/as �lhos/as tende 
a diminuir à medida que os/as jovens vão �cando mais velhos; 

Insu�ciência e falta de reconhecimento dos recursos humanos 
dos estabelecimentos de ensino, o que potencia o burnout 
dos/as pro�ssionais e compromete a qualidade do trabalho 
desenvolvido;

Problemas de conciliação e insu�ciência de medidas de apoio às 
famílias, em particular, à parentalidade, motivando um ingresso 
precoce das crianças em creche.

Existência, nas escolas do concelho, de projetos educativos que 
podem ser otimizados para incorporar ações de promoção da 
saúde e da motivação e sucesso escolares;

Disponibilidade, por parte das Direções das escolas e de órgãos 
do Município, incluindo a Vereação da Educação e a Assembleia 
Municipal, para assegurar procedimentos de auscultação mais 
regular das crianças e jovens;

Disponibilidade das organizações das áreas da Saúde, Coesão 
Social, e Justiça/Segurança para apoio e promoção de ativida-
des educativas; 

Possibilidade de, com recurso a parcerias entre diferentes 
entidades locais, se procurar promover um conjunto de ações 
de informação/formação/capacitação destinadas a pro�ssionais 
do sistema educativo;

Existência, no concelho, de uma boa rede de bibliotecas escola-
res;

Existência, no concelho, de iniciativas vocacionadas para a 
valorização do ensino pro�ssional, cujo âmbito pode ser alarga-
do;

Possibilidade de candidatura a fundos comunitários e outros 
que permitam o enquadramento e �nanciamento de projetos 
no âmbito do combate ao insucesso e abandono escolar.

Desporto, cultura e lazer

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Num claro reconhecimento da importância das atividades desportivas, culturais e recreativas para o 
desenvolvimento integral das pessoas, o Município de Esposende tem investido fortemente nestes 
domínios. Em 2021, o investimento global por habitante era de 79,4€, claramente superior ao registado 
nas NUT I (47,9€), II (39,7€) e III (27,5€);

O concelho dispõe de 115 equipamentos desportivos distribuídos por várias freguesias e preparados 
para diversas modalidades, sendo que, em 2021/2022, totalizava 1.891 atletas federados/as e 681 prati-
cantes de desporto escolar. Dispõe, também, de 93 equipamentos de lazer (podendo coincidir com os 
desportivos). Existem, ainda, 40 equipamentos culturais, enquadrados em diferentes tipologias, estando 
registados 13 grupos comunitários de música e/ou dança e sete grupos de teatro;

No ano letivo de 2021/2022, e no conjunto das 13 respostas de Centro de Atividades de Tempos Livres 
existentes no concelho, estavam integradas/os 624 crianças e jovens;
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O tempo de brincadeira e lazer foi fortemente valorizado por todos os grupos auscultados no diagnósti-
co, nomeadamente no que concerne aos seus benefícios para o desenvolvimento pessoal, para o fortale-
cimento das relações sociais e para a promoção da saúde física e mental;

Os excelentes recursos naturais, assim como a oferta desportiva, cultural e de lazer do concelho mereceu 
avaliação positiva, ainda que tenham surgido sugestões no sentido da sua diversi�cação e melhor disse-
minação pelo território, da maior divulgação das atividades e eventos programados, a par de uma 
melhoria do estado de conservação de alguns equipamentos; 

A maior preocupação neste domínio coloca-se, todavia, na falta de tempo regular para o lazer, incluindo 
em períodos de �ns de semana, decorrentes do excesso de obrigações escolares e/ou pro�ssionais, indi-
cada por cerca de 27% das crianças, 55% dos/as jovens e 78% das famílias auscultadas.

Análise SWOT: Brincadeira e lazer

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Limitação do tempo que as crianças e jovens relatam ter para 
usufruir de tempo de descanso e de lazer devido à elevada carga 
de tarefas escolares;

Falta de disponibilidade, por parte das �guras parentais, para 
brincarem com as suas crianças e jovens após o trabalho/escola 
e aos �ns de semana;

Necessidades de melhoria das condições de alguns dos espaços 
e equipamentos desportivos, culturais e recreativos disponíveis, 
e distribuição pelo concelho;

Falta de um espaço de média/grande dimensão que permita a 
realização de eventos de larga escala;

Falta de soluções para as atividades lúdicas nas pausas letivas, 
sobretudo destinadas a crianças que não vivam na sede do 
concelho; 

Ausência de vigilância em todas as praias do concelho e limita-
ção dessa mesma vigilância à época balnear;

Di�culdades inerentes à limitação/ausência de oferta ao nível 
dos serviços de transportes públicos, condicionando a frequên-
cia de eventos/atividades;

Ausência de gestão integrada das iniciativas desportivas, 
culturais e recreativas e da sua divulgação;

Necessidade/utilidade de uma maior participação, por parte das 
crianças e jovens, nas escolhas que lhes dizem respeito, incluin-
do na forma como aproveitam o tempo de lazer.

Valorização, por parte da comunidade em geral, da importância 
da brincadeira e lazer no desenvolvimento integral das crianças 
e jovens;

Existência de excelentes recursos naturais no concelho, que se 
constituem como espaços propícios a atividades de lazer, 
passíveis de usufruto por todas as pessoas e de forma livre e 
gratuita; 

Existência de oferta cultural gratuita regular de acesso à comu-
nidade em geral;

Boa cobertura e crescente dinâmica das associações desporti-
vas, culturais/de expressão artística e recreativas do concelho;

Existência de um número alargado de equipamentos desporti-
vos, culturais e recreativos no concelho em plenas condições de 
funcionamento;

Espírito de colaboração e boa articulação entre as organizações 
e grupos de caráter comunitário, potenciando a concretização 
de iniciativas conjuntas; 

Projeção nacional e/ou internacional de várias entidades/gru-
pos vocacionadas/os para a prática desportiva e as expressões 
artísticas;

Abertura e recetividade do poder autárquico para o desenvolvi-
mento de iniciativas que fomentem o cumprimento do direito 
fundamental ao lazer;  

Preocupação, por parte da CPCJ, em potenciar os aspetos positi-
vos da parentalidade e investir, de forma regular, na promoção 
do direito ao lazer.

Elevada carga letiva assumida pelas crianças e jovens na atuali-
dade, quer durante os horários escolares, quer no que diz respei-
to a tarefas académicas para além do tempo regular da escola, 
com claros prejuízos no tempo de lazer e descanso;

Di�culdades de conciliação que se colocam a muitas famílias do 
concelho, comprometendo, assim, o envolvimento familiar 
nestas atividades lúdicas;

Abundância de dias de comemoração em termos nacionais e 
internacionais que podem ser assinalados com recurso a iniciati-
vas lúdicas, recreativas, culturais e/ou artísticas;

Potenciar a iniciativa “Brincar é Coisa Séria!” e consolidação da 
mesma através do desenho do projeto municipal “Brincar é 
Coisa Séria!”;
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Participação e cidadania

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Neste domínio, destaca-se a existência, em contexto escolar, de diferentes fóruns/estruturas em que a 
participação das crianças e jovens ocorre (exs.: associações de estudantes, assembleias de alunos/as, 
presenças no Conselho Geral ou no Conselho Consultivo), a que se somam os clubes e outras iniciativas 
pontuais, rondando as 2.500 participações anuais, não sendo esta, todavia, uma participação consisten-
te; 

A presença de crianças e jovens em iniciativas comunitárias de caráter ambiental merece destaque, 
tendo somado, entre 2019 e 2021, e apenas no âmbito da atividade desenvolvida pela empresa munici-
pal Esposende Ambiente e pela Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente, 1.058 ações, incluindo 
23 de voluntariado infantil e juvenil, e 25.748 participações, 995 no âmbito do voluntariado;

Destaca-se, ainda, a inexistência de um Conselho Municipal de Juventude, enquanto motor para uma 
participação política ativa;

A generalidade das pessoas inquiridas reportou conhecimento sobre a temática dos direitos das crian-
ças e a generalidade das ECMIJ reportou tê-los em consideração no âmbito do trabalho que desenvol-
vem, embora 88% tenha assumido que a maioria das atividades que se dirigem a crianças e jovens é pen-
sada e organizada por pessoas adultas;

Apenas 61% das ECMIJ inquiridas indicaram ter mecanismos de avaliação da satisfação dos serviços 
dirigidos às crianças e jovens e apenas 58% indicaram que as regras da instituição são elaboradas com a 
participação destas/es; 

A possibilidade de as crianças e jovens serem ouvidas/os e participarem nos assuntos e decisões que 
lhes dizem diretamente respeito foi valorizada pela generalidade dos grupos auscultados. Todavia, e 
apesar desta valorização, vários relatos sugerem que tal participação nem sempre se veri�ca, quer no 
contexto familiar, quer escolar e ao nível da comunidade mais alargada, tendo sido avançados diversos 

Limitações de recursos, em particular humanos e �nanceiros, 
por parte de muitas famílias e entidades/organizações para 
levar a cabo (mais) iniciativas ou respostas neste âmbito;

Desconhecimento ou di�culdade, por parte de algumas 
famílias, em interagir de forma lúdica com as suas crianças e/ou 
jovens;

Ao longo do período de realização do presente diagnóstico, os 
constrangimentos associados à situação pandémica afetaram 
fortemente a possibilidade de as crianças, jovens e respetivas 
famílias e organizações que as/os acolhem experienciarem este 
tipo de atividades com regularidade, sobretudo aquelas que são 
vividas no contacto direto com a Natureza.

Revitalização e alargamento do Projeto COOL – Cooperação 
Local para a Infância e Juventude;

Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, para 
promover o estudo das necessidades ao nível dos recreios 
escolares e parques infantis/juvenis do concelho;

Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, para 
avaliar a possibilidade de criação de um circuito turístico de 
transportes públicos no concelho, incluindo em períodos de �ns 
de semana;

Abertura e recetividade, por parte da ACICE, e em estreita articu-
lação com o preconizado no Plano Municipal para a Igualdade, 
para a realização conjunta de reuniões de trabalho e ações de 
informação e sensibilização destinadas ao setor empresarial e a 
organizações do 3º Setor do concelho, nomeadamente sobre as 
vantagens das medidas de �exibilização da organização do 
trabalho.
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Análise SWOT: Participação e cidadania

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Algum desconhecimento especí�co da comunidade em matéria 
de direitos das crianças;

Falta de consistência nos processos de participação das crianças 
e jovens nas decisões que lhes dizem respeito, quer por parte 
das famílias, quer nos contextos educativos/ escolares e ao nível 
do poder político;

Apesar de o concelho possuir várias estruturas associativas que 
integram jovens, veri�ca-se uma lacuna ao nível de estruturas de 
âmbito iminentemente cívico e político; 

Inexistência do Conselho Municipal da Juventude e desconheci-
mento generalizado, por parte da comunidade, sobre em que 
consiste esta estrutura e qual o seu papel;

Apesar de as atividades dinamizadas pelas ECMIJ serem, 
frequentemente, planeadas e organizadas em função daqueles 
que parecem ser os interesses das crianças e jovens, a grande 
maioria é pensada e executada por pessoas adultas, o mesmo 
sucedendo com as regras de funcionamento das instituições;

Grande parte das ECMIJ não possui sistemas de avaliação da 
satisfação dos serviços dirigidos às crianças e jovens.

Conhecimento generalizado acerca dos direitos das crianças por 
parte dos grupos auscultados;

No geral, as crianças, jovens e famílias reportam uma boa 
relação e comunicação entre eles/as, assim como colaboração 
nas tarefas domésticas;

Reconhecimento alargado da importância da participação das 
crianças e jovens nos assuntos e decisões que lhes dizem respei-
to;

Autoperceção, por parte das ECMIJ, enquanto entidades que 
promovem a implementação da Convenção dos Direitos da 
Criança no seu trabalho diário, assim como de atividades que 
fomentam o envolvimento das famílias e da comunidade em 
geral;

Existência de estruturas e práticas, ainda que pouco regulares, 
de auscultação das crianças e jovens em algumas organizações 
do concelho, particularmente no âmbito educativo/escolar;

Preocupação, por parte da CPCJ, em investir na promoção deste 
direito junto das crianças e jovens que sejam titulares de proces-
sos de promoção e proteção.

Limitação do tempo que as crianças e jovens relatam ter para 
participar em atividades de caráter associativo e/ou comunitá-
rio;

Desinvestimento, por parte das crianças e jovens, ao nível da 
manutenção de uma participação regular em estruturas associa-
tivas ou comunitárias de caráter cívico;

Limitações, ao nível da preparação dos recursos humanos, e em 
termos logísticos, por parte de algumas ECMIJ, para promove-
rem uma participação mais ativa das crianças e jovens nas 
práticas de gestão e atividades quotidianas.

Continuação do trabalho de informação, sensibilização e/ou 
formação públicas sobre os Direitos da Criança, para além de se 
potenciar um trabalho mais dirigido para a capacitação de 
�guras parentais e pro�ssionais, sobretudo da área da Educação;

Aparente motivação, por parte de muitas crianças e jovens, para 
participarem em iniciativas de caráter comunitário; 

Boa cobertura e crescente dinâmica das associações desporti-
vas, culturais e recreativas do concelho, bem como a existência 
de um elevado número de outros grupos de âmbito comunitá-
rio em que as crianças e jovens se podem integrar;

Abertura, por parte do Município, para o desenvolvimento de 
iniciativas que fomentem o cumprimento do direito das crianças 
e jovens à participação, incluindo a sua participação em assem-
bleias e a constituição do Conselho Municipal da Juventude;

Possibilidade de rentabilizar plataformas concelhias já existen-
tes para divulgação de serviços, projetos e atividades vocaciona-
dos/as para o associativismo juvenil e participação cívica;

Auscultação regular das crianças e jovens titulares de processos 
de promoção e proteção e envolvidas/os em processos de 
natureza tutelar cível ou criminal, em contextos “child-friendly”;

Abertura das ECMIJ para a conceção e implementação de 
sistemas de avaliação da qualidade dos serviços prestados.

 motivos para esse cenário, desde a falta de práticas regulares promotoras dessa mesma participação por 
parte das pessoas adultas que os/as rodeiam, à falta de tempo para, por exemplo, integrarem movimen-
tos associativos, devido à sobrecarga das tarefas escolares, à reduzida oferta (e/ou fraca divulgação) de 
atividades ou movimentos associativos vocacionados para crianças e jovens no concelho. 
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Segurança e proteção

Analisando a fotogra�a do concelho... 

A par das vantagens que tem, o uso generalizado das tecnologias de informação e comunicação tem 
acarretado, também, novas preocupações, sobretudo fruto da utilização massiva da internet e redes 
sociais, incluindo por parte de crianças e jovens, muitas vezes sem a devida supervisão e, por vezes, facili-
tando a sua exposição a riscos e perigos reais, havendo dados nacionais que reportam uma utilização 
média diária de cerca de três horas nos grupos até aos 18 anos. Além disso, começam a emergir novas 
práticas, como o sharenting, que colocam em causa o direito à imagem das próprias crianças e jovens, 
reforçando a necessidade de investir ao nível da literacia digital;

Os dados relativos à proteção das crianças e jovens revelam, entre 2016 e 2021, uma média anual de 
154,3 processos acompanhados pela CPCJ de Esposende, a grande maioria sinalizadas/os pelas autori-
dades policiais, seguindo-se os estabelecimentos de ensino e, depois, as fontes anónimas; 

Regista-se um ligeiro predomínio de crianças/jovens sinalizadas/os do sexo masculino e a faixa etária 
mais prevalente é a dos 15 aos 17 anos, seguida da faixa dos 11 aos 14 anos; 

Ao nível das principais problemáticas, no período acima indicado, registou-se uma clara prevalência de 
situações de exposição das crianças e jovens a violência doméstica (entre 25,2% e 33,8%), seguidas de 
situações de negligência, nas suas diversas manifestações (entre 10,1% e 30,9%), e de situações em que 
está em causa o direito à educação, destacando-se o absentismo escolar (entre 5,5% e 13,0%), havendo, 
também, registo crescente de situações de bullying neste contexto. Este cenário tem, de resto, evidencia-
do alguma consistência se considerados os anos individualmente; 

Do total de processos acompanhados, em média, 52,9% implicaram a necessidade de aplicação de, pelo 
menos, uma medida de promoção e proteção não cautelar, con�rmando-se, assim, a presença de perigo. 
Quanto às medidas aplicadas, regista-se um claro predomínio da medida de Apoio Junto dos Pais (osci-
lando entre os 68,8%, em 2016, e os 83,7%, em 2021), seguida da medida de Apoio Junto de Outro Fami-
liar (oscilando entre os 7,4%, em 2017, e os 20,8%, em 2016) e, em terceiro lugar, da medida de Acolhi-
mento Residencial (oscilando entre os 5,9%, em 2019, e os 8,5%, em 2017). As restantes medidas tiveram 
uma aplicação residual;

Ao nível dos processos judiciais de promoção e proteção, os dados de 2016 a 2021 revelam uma disper-
são anual entre nove e 16 processos instaurados, seis e 17 processos instaurados com medida aplicada, 
sete e 11 processos �ndos, e três e 10 processos �ndos com medida. À semelhança do que sucede na 
CPCJ, a larga maioria consiste em medidas de Apoio Junto dos Pais, seguindo-se a medida de Acolhimen-
to Residencial e, apenas em terceiro lugar, a medida de Apoio Junto de Outro Familiar;

Com base nos dados apurados junto da Comarca de Braga, nesse período, foram instaurados 10 proces-
sos tutelares educativos relativos a jovens residentes no concelho de Esposende, havendo apenas a 
registar, em 2018, dois processos com medida de realização de prestações económicas ou de tarefas a 
favor da comunidade, e, em 2020, um processo com a medida de imposição de obrigações;
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Ao nível da criminalidade, o concelho de Esposende registou, em 2021, uma taxa de 23,4‰, o que repre-
senta um decréscimo face a 2011 (33,9‰). Considerando o crime de Violência doméstica contra cônjuge 
ou análogos, foi, do conjunto dos crimes em que se registou um aumento, aquele em que tal aumento 
foi mais expressivo (+27 face a 2011, ano em que foram registados 41 crimes). Em 2011, foram registados, 
no concelho de Esposende, 1,2 crimes de violência doméstica contra cônjuge ou análogos por mil habi-
tantes, tendo esse valor aumentado para 1,8 em 2019, 2,0 em 2020, e 1,9 em 2021, o que poderá ter uma 
dupla leitura: por um lado, poderá signi�car o aumento do número de situações de violência ocorridas 
no contexto familiar e pós término das relações conjugais ou análogas, e, por outro lado, pode revelar 
uma maior consciência social face ao problema, o que permite uma taxa de denúncia mais elevada;

Relativamente aos ilícitos registados pelo Núcleo da Escola Segura, os dados revelam, entre 2019 e 2021, 
um total de oito registos, dois dos quais ocorridos em estabelecimentos com Ensino Secundário e os 
restantes em escolas do Ensino Básico, com problemáticas que envolveram ameaças e coação, ofensas à 
integridade física, injúrias e ameaças, difamação e abuso sexual; 

A ação preventiva de várias das situações de perigo enunciadas, particularmente da violência de género, 
do bullying e do ciberbullying, tem sido uma constante no concelho, nomeadamente por via do trabalho 
desenvolvido pelo Serviço de Cidadania e Igualdade do Município e da GNR, com uma média anual com-
binada de 40 ações, abrangendo, em média, mais de 3.200 crianças e jovens anualmente; 

Está, também, a iniciar-se uma intervenção mais consistente no âmbito da identidade e expressão de 
género e orientação sexual, a par do trabalho com minorias étnicas, refugiados/as e requerentes de asilo, 
decorrente de uma maior consciência social para fenómenos que, antes, não eram tão reconhecidos 
e/ou valorizados; 

Embora se tenha registado a presença de algumas respostas pontuais em sentido contrário, a generali-
dade das crianças e jovens inquiridas/os reportou sentir-se segura/o em casa, na escola e nos espaços 
públicos, incluindo na rua, sendo Esposende considerado um concelho globalmente seguro;

A maioria das crianças e jovens também considerou as �guras parentais e os interlocutores dos contex-
tos educativos como �guras de suporte e proteção, a quem podem recorrer sempre que precisam de 
apoio ou querem reportar algum problema;

Ainda assim, uma grande parte dos/as participantes salientou a necessidade de continuar a trabalhar no 
sentido de, cada vez mais precocemente, detetar situações de risco, evitando que, mais tarde, se venham 
a converter em perigo, incluindo situações de exposição a violência doméstica e bullying, tendo este 
último problema surgido como uma preocupação signi�cativa para as crianças mais pequenas (29,6% 
das crianças dos 6 aos 12 anos indicarem já ter sido vítimas deste tipo de violência); 

Um número signi�cativo de crianças e jovens reportou, também, o recurso a práticas educativas assen-
tes na punição física por parte das suas �guras parentais (32,8% das crianças dos 6 e os 12 anos e 24,8% 
dos jovens dos 13 aos 18 anos), dado este con�rmado pelas famílias participantes no diagnóstico (mais 
de 60% a�rmou já ter batido nas suas crianças), o que é sintomático da normalização e legitimação do 
uso da violência com intenção educativa, quer por parte das �guras cuidadoras, quer das próprias crian-
ças e jovens;
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Análise SWOT: Segurança e proteção

FORÇAS FRAQUEZAS

Uma parte signi�cativa das crianças não é autónoma nas 
deslocações casa-escola-casa;

Uma parte signi�cativa das crianças e jovens reporta alguma 
insegurança na utilização dos transportes públicos e, embora 
em menor grau, nas deslocações a pé ou de bicicleta para a 
escola;

Há algum sentimento de insegurança decorrente do facto de se 
ser rapariga, sobretudo no que diz respeito à possibilidade de 
ser alvo de algum tipo de assédio na rua ou noutros espaços 
públicos;

Um número signi�cativo de crianças relata a ocorrência de 
situações de con�ito entre pares em contexto escolar (ex.: 
bullying), particularmente em momentos de recreio; 

As entidades judiciárias reportam uma incidência com alguma 
signi�cância de situações de bullying e ciberbullying que dão 
origem a processos tutelares educativos;

Veri�ca-se alguma iliteracia digital e, em maior medida, dé�ces 
ao nível do conhecimento especí�co de medidas de proteção na 
utilização da internet, quer por parte de crianças, quer de 
famílias;

Persiste alguma legitimação da punição física por parte das 
�guras parentais enquanto estratégia educativa/disciplinar, a 
qual, por vezes, acaba por ser “absorvida” pelas próprias crianças 
e jovens;

Ausência de uma estrutura permanente de apoio às famílias 
(CAFAP ou equiparada) no concelho, cuja relevância ao nível da 
capacitação parental se assume fundamental, por exemplo, em 
contextos onde ocorrem fenómenos violentos;

Inexistência, em muitas ECMIJ, de um procedimento de 
apresentação de denúncia/queixa acessível a todas crianças.

A generalidade das crianças e jovens inquiridas/os sente-se 
segura em casa, na escola e nos espaços públicos, cenário que se 
traduz, também, no sentimento generalizado de que Esposende 
é um concelho seguro;

A grande maioria das crianças e jovens considera que as suas 
�guras parentais e os/as interlocutores/as dos estabelecimentos 
de educação e ensino são �guras protetoras e responsivas às 
suas necessidades de segurança;

A generalidade das crianças e jovens verbaliza ter consciência 
de alguns riscos inerentes à utilização da internet e indicam que 
as �guras parentais as/os alertam para os mesmos;

A larga maioria das ECMIJ considera garantir a proteção e 
segurança das crianças e jovens, nomeadamente no que concer-
ne aos processos de recrutamento dos seus recursos humanos;

Existência, no concelho, de estabelecimentos de ensino certi�-
cados com o Selo Protetor, enquanto indicador de qualidade no 
domínio da segurança e proteção;

Existência, no concelho, de trabalho técnico especí�co e 
contínuo no âmbito da prevenção da violência, sobretudo 
desenvolvido em contexto escolar; 

Existência, no concelho, e para além das estruturas o�ciais, de 
respostas especi�camente orientadas para o apoio a crianças, 
jovens e famílias em situações de vitimação, incluindo as 
valências de apoio psicológico, social e jurídico.

No âmbito das respostas aos questionários, 53,6% dos/as jovens dos 13 aos 18 anos indicaram que já 
tiveram ofertas de drogas na escola ou fora deste contexto, o que deve ser assumido como uma preocu-
pação assinalável, quer em termos dos riscos que comporta para a sua saúde, quer para a sua segurança, 
fundamentando a necessidade de adotar/intensi�car ações de caráter preventivo do consumo e dissua-
sor do trá�co junto deste grupo da população;

Ao nível institucional, os resultados revelam, ainda, que nem todas as ECMIJ garantem um procedimento 
de apresentação de denúncia/queixa acessível a todas crianças; 

Como forma de potenciar o trabalho necessário neste domínio, famílias e pro�ssionais salientaram a 
necessidade de criar estruturas especializadas e permanentes para o apoio e intervenção de âmbito 
familiar, nomeadamente ao nível de práticas educativas que consubstanciem o exercício de uma paren-
talidade positiva.
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OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Di�culdades ao nível da oferta de transportes públicos no 
concelho e das condições especí�cas de segurança que estes 
incorporam; 

Limitação ao nível dos recursos humanos em diversas entidades 
do concelho, nomeadamente nas Escolas, nas Forças de 
Segurança, e nos serviços de apoio a vítimas de crimes, o que 
di�culta a expansão da sua capacidade preventiva e interventi-
va;

Di�culdades ao nível da conciliação da vida pro�ssional e 
familiar das �guras parentais, resultando em menos tempo para 
uma supervisão ativa das suas crianças e jovens;

Subsistência de uma cultura legitimadora da punição física 
enquanto estratégia educativa/disciplinar, com potencial efeito 
replicador nas próprias crianças e jovens;

Desfasamento da velocidade e complexidade da evolução 
tecnológica das sociedades face às competências digitais que as 
pessoas, particularmente das gerações mais avançadas, detêm.

Disponibilidade, por parte do Município, para encetar processos 
de avaliação da situação dos recreios escolares e parques 
infantis/juvenis; 

Disponibilidade, por parte da GNR, para intensi�car a ação 
preventiva, nomeadamente no que diz respeito ao policiamento 
de proximidade e aos patrulhamentos assegurados pelas 
equipas da Escola Segura;

Disponibilidade, por parte das autoridades judiciárias, para 
colaborar no processo de elaboração de um Guia de Boas 
Práticas destinado às ECMIJ;

Disponibilidade, por parte das ECMIJ, para implementação de 
um procedimento de apresentação de denúncia/queixa acessí-
vel a todas crianças;

Continuação do programa do Selo Protetor, o qual pode ser 
mobilizado para que as ECMIJ concelhias que sejam elegíveis 
otimizem as suas condições e os seus procedimentos internos 
que promovam a proteção das crianças e jovens; 

Existência de programas de �nanciamento que poderão consti-
tuir-se como um recurso para a criação de uma resposta equipa-
rada a um CAFAP no concelho;

Captação de estágios para integrar as ações que visam o 
aprofundamento do conhecimento da realidade em matéria de 
comportamentos de risco adotados por crianças e jovens.

Vida pessoal

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Quase todas as crianças e jovens descreveram a sua casa como um espaço de que gostam, onde se 
sentem confortáveis, seguras/os, e onde têm acesso às condições básicas de subsistência;

A generalidade das crianças e jovens também descreveu o contexto familiar (onde se incluem as suas 
principais �guras cuidadoras) como securizante e apoiante e quase todas as crianças e jovens percecio-
nam a sua vida como boa e feliz;

Ainda assim, uma das di�culdades identi�cadas tem a ver com o facto de apenas 31,8% das crianças e 
31,6% dos/as jovens terem referido que os pais ou mães não gritam com elas/es, sendo que, quando 
questionadas/os sobre o recurso à punição física (“bater”), apenas 67,2% das crianças e 75,2% dos/as 
jovens indicam não ser ou ter sido sujeitas/os a essa prática. Na informação qualitativa apurada percebe-
-se, todavia, que muitas crianças e jovens legitimam estas práticas com intenções educativas por parte 
das suas �guras parentais; 

Salienta-se, também, o facto de 29,6% das crianças mais pequenas terem referido já ter sido vítimas de 
agressões físicas por parte de outras crianças fora da escola, percentagem que desce para 8,1% no grupo 
dos/as jovens. O problema do bullying e a preocupação com ele é, de resto, um tema que surgiu recor-
rentemente no discurso nas crianças e jovens auscultadas/os;
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A indicação, por parte de 53,6% dos/as jovens, de que já tiveram ofertas de drogas na escola ou fora 
deste contexto surge como outra preocupação, quer em termos dos riscos que comporta para a sua 
saúde, quer para a sua segurança, fundamentando a necessidade de adotar/intensi�car ações de caráter 
preventivo do consumo e dissuasor do trá�co junto deste grupo da população;

No que concerne aos/às jovens que já foram acompanhadas/os pelo sistema de proteção (que, com base 
na amostra no diagnóstico, correspondem a 5,6%), e não obstante uma apreciação globalmente positi-
va, as respostas salientam a necessidade de melhorar alguns procedimentos no que diz respeito à sua 
informação e participação no âmbito dos processos de que são titulares, já que 8,3% indicaram que nem 
sempre isso aconteceu.

Análise SWOT: Vida Pessoal

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Relato de algumas necessidades económicas das famílias que 
podem constranger o acesso a bens materiais;

Relato de vivências menos positivas em contexto familiar, 
incluindo a exposição a con�ito parental e a sujeição a práticas 
educativas inadequadas (gritar) e/ou assentes na punição física 
(bater);

Relato de vivências menos positivas em contexto escolar e nas 
suas imediações, incluindo a sujeição a bullying e o acesso 
facilitado a drogas;

Relato de alguma falta de participação no âmbito de processos 
de promoção e proteção por parte das crianças e jovens titulares 
dos mesmos.

Quase todas as crianças e jovens reportaram a existência de 
boas condições ao nível da subsistência, incluindo condições 
habitacionais;

Quase todas as crianças e jovens percebem as suas famílias 
como contextos adequados, securizantes e apoiantes, e perce-
cionam a sua vida como boa e feliz;

A maioria das crianças e jovens que necessitaram da ação do 
sistema de proteção reportou que os/as pro�ssionais com que 
tiveram contacto as/os informaram e ouviram a sua opinião, 
denotando uma apreciação globalmente positiva desta atuação 
e um efeito positivo da mesma nas suas vidas. 

Normalização da punição física como estratégia educativa, quer 
por parte das �guras parentais, quer por parte das próprias 
crianças e jovens, o que pode potenciar o ciclo geracional da 
violência;

Falta de recursos humanos das ECMIJ, nomeadamente das 
escolas e autoridades policiais, para garantir uma maior vigilân-
cia em contexto escolar e nas suas imediações;

Alguma di�culdade em estabilizar a equipa da CPCJ que 
trabalha os processos de promoção e proteção, por via de uma 
elevada rotatividade dos/as técnicos/as, o que pode comprome-
ter a sua preparação em termos das melhores práticas de auscul-
tação e participação das crianças e jovens.

Abertura, por parte do Município, para a constituição de uma 
estrutura especi�camente orientada para o planeamento, 
implementação e avaliação de projetos destinados à infância, 
juventude e parentalidade, funcionando, também, como polo 
agregador de recursos; 

Existência de programas de �nanciamento que poderão consti-
tuir-se como um recurso para a criação de uma resposta especí-
�ca e especializada de intervenção familiar, enquanto motor 
central da intervenção no âmbito da promoção da parentalida-
de positiva;

Possibilidade de articulação entre várias ECMIJ do concelho para 
promoção, em conjunto, de ações de informação, sensibilização 
e capacitação vocacionadas para crianças, jovens, famílias e/ou 
pro�ssionais sobre temas importantes neste domínio;

Possibilidade de rentabilização e alargamento da resposta 
concelhia ao nível da preparação para a parentalidade, nomea-
damente através da criação de um curso de caráter permanente, 
modular e �exível;

Possibilidade de alargar a divulgação dos serviços de apoio à 
infância, juventude e parentalidade, tornando-a mais acessível 
aos diferentes grupos de destinatários.
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Conciliação entre vida familiar e trabalho

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Mais de metade das famílias auscultadas reportou di�culdade para, no dia a dia, conseguir realizar todas 
as tarefas que gostariam de fazer, considerando, na mesma proporção, que os seus horários de trabalho 
não se adaptam aos seus compromissos familiares; 

A di�culdade sentida estende-se, para a mesma proporção de famílias, aos períodos de �ns de semana, 
o que, também aqui, compromete o seu tempo de lazer e descanso e potencia uma sensação permanen-
te de pressa/urgência; 

Em resultado deste cenário, 45% das famílias reportaram que não conseguem dedicar o tempo que 
gostariam às suas crianças e jovens;

Para além das exigências dos locais de trabalho, as di�culdades de conciliação são agravadas por condi-
ções como a fraca divisão de tarefas domésticas, a fragilidade das redes de suporte e a insu�ciência dos 
apoios sociais de apoio à família.

Análise SWOT: Conciliação entre vida familiar e trabalho

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Cerca de metade das famílias reportou di�culdades ao nível da 
conciliação entre a vida familiar o trabalho, com prejuízo do 
tempo de qualidade que conseguem passar com as suas 
crianças e jovens, incluindo ao �m de semana;

Algumas famílias reportaram di�culdades económicas que 
contribuem para a valorização do trabalho, em detrimento do 
tempo em família.

Elevado nível de consciência, por parte das famílias auscultadas, 
relativamente às di�culdades que enfrentam no domínio da 
conciliação e motivação para pensar em estratégias alternativas 
que permitam minimizar esse problema.

Insu�ciência de políticas e apoios que promovam o tempo de 
qualidade de vida em família e de respostas e serviços de apoio 
à parentalidade;

Persistência de papéis culturais de género que delegam nas 
mulheres as tarefas relativas à vida doméstica e ao cuidado e 
acompanhamento de crianças e outros dependentes;

Reduzida sensibilidade, por parte dos/as empregadores/as, em 
relação às responsabilidades familiares dos/as seus/suas colabo-
radores/as;

Sobrecarga de tarefas relacionadas com a realização de 
trabalhos escolares das crianças e jovens a cargo em contexto 
de casa (TPC), comprometendo o tempo de lazer em família.

Recente aprovação do Plano Municipal para a Igualdade e Não 
Discriminação 2002-2027, o qual permitirá uma melhor articula-
ção das intervenções programadas, reforçando o seu potencial 
impacto;

Abertura e recetividade, por parte da ACICE, para a realização 
conjunta de reuniões de trabalho e ações de informação e 
sensibilização destinadas ao setor empresarial e a organizações 
do 3º Setor do concelho em matéria de conciliação;

Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, para 
criação de uma forma de reconhecimento municipal (ex.: Selo) 
para as empresas ou organizações que adotem políticas e 
medidas promotoras da conciliação da vida familiar com a vida 
pro�ssional.
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Trabalho com as famílias

Analisando a fotogra�a do concelho... 

A análise dos resultados evidencia um cenário pautado pela interação sistemática da grande maioria das 
ECMIJ inquiridas com as suas comunidades envolventes, o que, por sua vez, favorece um conhecimento 
aprofundado dos territórios em que atuam, quer do ponto de vista das dinâmicas sociais, quer da            
caracterização das próprias famílias;

Ainda que com menor expressão, há, também, registo de algum trabalho realizado no sentido de, junto 
das famílias, contribuírem para a re�exão em torno da parentalidade positiva e potenciarem as compe-
tências necessárias ao seu exercício. Em 10,9% dos casos, porém, essa realidade não se veri�ca;

Veri�ca-se, também, que uma grande parte das atividades desenvolvidas pelas ECMIJ destinadas às 
comunidades são pensadas pelas organizações, sem grande envolvimento direto por parte dos públicos 
destinatários.

Análise SWOT: Trabalho com as famílias

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

As atividades desenvolvidas pelas ECMIJ destinadas às comuni-
dades são, regra geral, pensadas pelas organizações, sem 
grande envolvimento direto por parte dos públicos destinatá-
rios;

Necessidades de formação especí�ca, por parte de pro�ssionais 
de ECMIJ, sobre as dinâmicas inerentes a uma parentalidade 
positiva e estratégias que a promovam.

Forte envolvimento das ECMIJ com as suas comunidades envol-
ventes, traduzido num elevado nível de conhecimento dos 
territórios e numa articulação próxima com as famílias;

Elevada frequência de atividades promovidas pelas ECMIJ para 
as populações dos territórios em que se localizam, incluindo ao 
nível de competências que subjazem ao exercício de uma paren-
talidade positiva.

Insu�ciência de recursos humanos, por parte de muitas ECMIJ, 
para promoverem o desenvolvimento (mais) regular de iniciati-
vas neste domínio;

Insu�ciência de instrumentos de �nanciamento público e/ou 
privado que sustentem a execução de novos projetos neste 
domínio.

Existência, no concelho, de experiências positivas relacionadas 
com a capacitação parental, que podem ser replicadas/poten-
ciadas;

Boa articulação no âmbito da rede de ECMIJ no concelho, com 
potencial para a criação de parcerias que possam sustentar a 
execução de múltiplas atividades e projetos que contribuam 
para a promoção de uma parentalidade positiva.

35



A Convenção sobre os Direitos da Criança

Analisando a fotogra�a do concelho... 

A grande maioria das ECMIJ a�rma reconhecer as crianças e jovens como sujeitos de direitos e imple-
mentar os princípios orientadores da Convenção dos Direitos da Criança no seu trabalho quotidiano;

Das ECMIJ que responderam ao questionário, 73,4% reportaram que os/as seus/suas colaboradores/as 
têm formação sobre os Direitos da Criança.

Análise SWOT: A Convenção sobre os Direitos da Criança

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Ausência de cobertura de todos os recursos humanos das ECMIJ 
no que diz respeito a formação especí�ca em matéria de Direitos 
da Criança.

A grande maioria das ECMIJ a�rma reconhecer as crianças e 
jovens como sujeitos de direitos e implementar os princípios 
orientadores da Convenção sobre os Direitos da Criança; 

Uma grande parte das ECMIJ a�rma disseminar e promover 
atividades regulares com as crianças dando-lhes a conhecer os 
seus direitos;

Grande parte das ECMIJ a�rma produzir e disseminar materiais 
informativos sobre os Direitos da Criança;

Uma parte signi�cativa dos/as colaboradores/as das ECMIJ têm 
formação sobre os Direitos da Criança.

Elevado volume de trabalho a que uma parte muito signi�cativa 
dos/as pro�ssionais está sujeita, o que poderá comprometer a 
sua disponibilidade para participar em iniciativas regulares/con-
tínuas de formação;

Di�culdade em monitorizar, de forma precisa, fenómenos que 
assumem uma natureza difusa e transversal a múltiplos 
domínios e contextos, como sucede com os Direitos da Criança.

Existência, no concelho, de pro�ssionais quali�cados/as no 
âmbito dos Direitos da Criança e que assumem disponibilidade 
para participar em ações de capacitação técnica;

Abertura, por parte das ECMIJ, para a formação contínua dos/as 
seus/suas colaboradores/as neste domínio;

Existência de manuais técnicos de referência para diferentes 
grupos de pro�ssionais, nomeadamente da Saúde, Educação, 
Serviço Social e Forças de Segurança, em matérias intrinseca-
mente relacionadas com os Direitos da Criança e que podem ser 
disseminados;

Disponibilidade, por parte das autoridades judiciárias, para 
colaborar no processo de elaboração de um Guia de Boas 
Práticas destinadas às ECMIJ;

Abertura, por parte do Município, para criar um Observatório 
que permita monitorizar a situação/evolução concelhia em 
matéria de Direitos da Criança.
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Princípio da não discriminação

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Nas situações em que era aplicável, todas as ECMIJ inquiridas assumiram que funcionam no respeito 
pelo princípio/direito da não discriminação e acionam medidas preventivas de práticas discriminatórias 
e de promoção da diversidade e interculturalidade; 

No mesmo sentido, quase todas acionam medidas de ação positiva dirigidas a grupos mais vulneráveis 
a processos de exclusão social;

No que respeita às condições que garantam o acesso a crianças com de�ciência, 9,4% das ECMIJ indica-
ram essa fragilidade. 

Análise SWOT: Princípio da não discriminação

FORÇAS FRAQUEZAS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS

Di�culdades, ao nível da preparação técnica das equipas das 
ECMIJ, para lidar com a diversidade que atualmente caracteriza 
a população do concelho (ex.: di�culdades linguísticas). 

A grande maioria das ECMIJ inquiridas/auscultadas indicaram 
funcionar no respeito pelo princípio/direito da não discrimina-
ção e acionam medidas preventivas de práticas discriminatórias 
e de promoção da diversidade e interculturalidade;

Quase todas as ECMIJ indicaram que acionam medidas de ação 
positiva dirigidas a grupos mais vulneráveis a processos de 
exclusão social;

A grande maioria das ECMIJ indicou assegurar condições que 
garantem o acesso a crianças com de�ciência.

Estigma social que, frequentemente, acompanha os fenómenos 
discriminatórios e que, para além de perpetuar o problema, 
pode condicionar a procura dos serviços ou respostas de apoio 
por parte das vítimas.

Existência de serviços/respostas especí�cas no concelho 
vocacionados para a promoção da igualdade e não discrimina-
ção, que podem ser mobilizados para a intervenção neste 
domínio;

Abundância de datas para assinalar efemérides relacionadas 
com este princípio, algumas delas com registo de atividades de 
informação e sensibilização comunitárias frequentes no conce-
lho.
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Parentalidade positiva

Analisando a fotogra�a do concelho... 

Apesar de existirem iniciativas pontuais, decorrentes de projetos �nanciados ou auto�nanciadas, por 
parte de um número muito limitado de ECMIJ (exs.: ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de 
Apúlia, Esposende Solidário), vocacionadas para a formação/capacitação parental, com vista ao exercí-
cio de uma parentalidade positiva, o concelho apresenta um dé�ce de estruturas e serviços especializa-
das/os e permanentes neste domínio, sendo esta uma prioridade amplamente identi�cada por              
pro�ssionais e por algumas famílias, na medida em que as respostas atuais se cingem aos cursos de 
preparação para o parto realizados pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, ao Programa “Escola para 
Pais Gestores Educacionais dos seus Filhos”, promovido pelo Serviço de Psicologia e Orientação da Escola 
Secundária Henrique Medina, e ao trabalho desenvolvido pelo CAFAP do Centro Social da Paróquia de 
Arcozelo, com sede em Barcelos e cujo âmbito territorial se estende aos concelhos de Barcelos, Esposen-
de e Vila Verde, limitando a sua capacidade de resposta;

No período de 2018 a 2021, o CAFAP acompanhou, no conjunto das suas modalidades de intervenção 
(Preservação Familiar, Reuni�cação Familiar e Ponto de Encontro Familiar), em média, 6,5 famílias espo-
sendenses por ano, correspondentes a uma média anual de 8,5 crianças e jovens;

Ao nível da ação especi�camente vocacionada para a informação e sensibilização comunitárias sobre os 
Direitos da Criança, e para além das iniciativas promovidas pelas escolas e Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, destaca-se o trabalho desenvolvido pela CPCJ, a qual promoveu, entre 2017 e 2022, 
33 iniciativas diversi�cadas, abrangendo centenas de destinatários/as diretos/as e milhares indiretos/as.
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QUE CAMINHO E QUE SOLUÇÕES PROPOMOS

Sabemos que vários dos problemas diagnosticados são de difícil resolução e ultrapassam o âmbito da 
atuação local; outros apresentam uma natureza complexa, ainda que de resolução exequível. Não temos 
a ambição de fazer o impossível, mas sabemos que temos que caminhar nesse sentido. Ou seja, o Plano 
Local deverá ser claro, orientador e permitir mudanças efetivas, com medidas de caráter estrutural e 
outras que, embora respondendo a problemas ou fragilidades situacionais, não deixam de ser importan-
tes no caminho que precisamos de percorrer para alcançar o objetivo maior.

Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de 
Esposende 2022-2026

O Plano Local de Esposende constitui-se como o instrumento que materializa o processo de dar voz às 
experiências, perspetivas e expectativas dos grupos auscultados sobre as condições que, no seu enten-
dimento, potenciam uma parentalidade positiva e a proteção efetiva dos direitos das crianças e jovens 
no nosso concelho. Está, por isso, concebido e deve ser implementado com a �nalidade de produzir 
mudanças em cinco áreas fundamentais: 

Na concretização dos direitos das crianças e jovens; 
Nas políticas e práticas que se dirigem às crianças e jovens; 
Nas desigualdades e discriminação que atingem as crianças e jovens; 
No domínio da participação das crianças e jovens; e 
Na sociedade, ao nível da sua capacidade para compreender e implementar os direitos das crianças e 
jovens.

Com quase integral correspondência com as prioridades que a ENDC 2021-2024 preconiza, o Plano Local 
de Esposende estrutura-se em cinco eixos de intervenção prioritária, os quais, sendo isoladamente 
orientadores da arquitetura do referido documento, assumem uma natureza híbrida e uma lógica 
concertada, havendo diversas medidas que contribuem para o cumprimento de objetivos estratégicos 
e/ou operacionais de vários eixos em simultâneo.

Promover o bem-estar e 
a igualdade de oportunidades

Apoiar as famílias e 
a parentalidade

Promover o acesso à 
informação e à participação 
das crianças e jovens

 Prevenir e combater a insegurança e 
todas as formas de violência contra 

as crianças e jovens

 Promover a produção de instrumentos 
de avaliação e intervenção social, 

de conhecimento cientí�co, e a articulação 
e capacitação técnicas como forma de 

potenciar uma visão global dos direitos 
das crianças e jovens

Eixo 2

Eixo 1

Eixo 3Eixo 4

Eixo 5

Plano Local de 
Esposende

Eixos de intervenção 
prioritária do Plano Local 
de Esposende
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De seguida, apresenta-se a versão simpli�cada do Plano Local, 
composto por 69 ações, integradas em 19 objetivos estratégicos 

e 43 objetivos especí�cos ou operacionais.

40



Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026

Áreas de intervenção: A intervenção no contexto do Eixo I envolve a concretização dos direitos de Sobrevivência, Desenvolvimento, Não Discriminação, Saúde, Lazer e Educação, num quadro de promoção do 
bem-estar e da igualdade de oportunidades. O foco da intervenção coloca-se, assim, no combate à pobreza e exclusão social das crianças e jovens, nomeadamente das/os que se encontram em situação de maior 
vulnerabilidade, designadamente em razão do seu sexo, origem étnico-racial, nacionalidade, religião, orientação sexual, identidade, expressão de género e/ou características sexuais, por força das condições ou 
circunstâncias económicas, de saúde, familiares, de mobilidade geográ�ca ou necessidades especiais, pelo que devem ser protegidas/os contra atos discriminatórios. São, assim, consagradas medidas preventivas 
e interventivas vocacionadas para um desenvolvimento integral e saudável, com especial enfoque na promoção da saúde física e mental das crianças e jovens, e na concretização dos direitos à educação e lazer.

Objetivo Estratégico 1. Assegurar os direitos de Sobrevivência, Desenvolvimento e Não Discriminação, particularmente das crianças e jovens em situação de especial vulnerabilidade, por força das condições ou 
circunstâncias económicas, de saúde, familiares, de mobilidade geográ�ca ou necessidades especiais.

Objetivo Estratégico 2. Assegurar o direito à Saúde, investindo na prevenção e promoção do acompanhamento da saúde física e mental na infância e adolescência, com vista ao desenvolvimento de gerações 
saudáveis, favorecendo, também, a melhoria da qualidade das relações familiares.

Objetivos Especí�cos ou 
Operacionais (OEO)

Ações
(Medidas/Políticas) Estratégias Destinatários

Eixo I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades

OEO1. Garantir níveis de vida adequados 
ao desenvolvimento das crianças e jovens, 
nomeadamente através da atribuição 
e�ciente e de uma combinação equilibra-
da de apoios e prestações sociais.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A1. Manutenção, e promoção do eventual 
alargamento, dos serviços e apoios sociais 
vocacionados para a infância e juventude, 
assim como para o apoio às famílias, nomea-
damente através de uma articulação regular 
e e�ciente das entidades que os asseguram.

» Realização de reuniões multidisciplinares periódicas entre as entidades 
promotoras dos serviços e apoios sociais disponíveis no concelho, nome-
adamente ao nível do Conselho Local de Ação Social, da Rede Social, do 
Núcleo Local de Inserção e da CPCJ;
» Identi�cação de crianças, jovens e famílias em situação de especial 
vulnerabilidade e de�nição de planos personalizados e articulados de 
promoção do seu bem-estar.

OEO3. Promover a saúde física e mental, 
potenciando, também, o desenvolvimen-
to de competências pessoais, emocionais 
e sociais de crianças e jovens, nomeada-
mente das que favoreçam uma melhor 
autorregulação emocional e a inclusão 
social.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Comunidade em geral.

A3. Implementação de respostas às proble-
máticas no âmbito da saúde física e mental 
progressivamente mais ajustadas às necessi-
dades identi�cadas, por via dos instrumen-
tos de diagnóstico em realização.

» Monitorização das estratégias de implementação e dos resultados dos 
projetos de Educação para a Saúde em meio escolar, em articulação com 
os referenciais emanados pela DGS, DGE e outros aplicáveis, bem como 
com os Planos e Estratégias Nacionais, nomeadamente a Estratégia 
Nacional de Educação para a Cidadania.

OEO2. Garantir níveis de vida adequados 
ao desenvolvimento das crianças e jovens, 
nomeadamente através da promoção de 
uma alimentação saudável.

» Comunidade escolar.A2. Continuação da implementação de 
projetos inerentes à alimentação saudável 
em contexto escolar.

» Integração do Geração S - Programa de Sustentabilidade Alimentar e de 
ações de�nidas no âmbito do PASSE - Programa de Alimentação Saudá-
vel em Saúde Escolar;
» Implementação de projetos de âmbito nacional, nomeadamente, o 
Regime da Fruta Escolar e Leite Escolar;
» Acompanhamento das cantinas escolares ao nível da qualidade e 
segurança alimentar.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A4. Manutenção, e promoção do eventual 
alargamento, da oferta concelhia de despor-
to escolar e comunitário, nomeadamente 
através do Projeto de Educação Física, do 
Projeto Aprendizagem da Natação no 1º CEB 
e do Programa de Equitação Terapêutica.

» Reuniões periódicas das entidades com competência nesta matéria 
para melhor articulação da oferta face à procura e necessidades de 
determinados grupos da população, incluindo crianças e jovens;
» Eventual alargamento de parcerias para diversi�cação da oferta e 
otimização das condições de ingresso e frequência das modalidades 
desportivas.
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OEO4. Promover e reforçar o papel do 
lazer, desporto e cultura como promoto-
res da saúde física e mental e facilitadores 
da inclusão social das crianças e jovens, 
em particular das/os que se encontram 
em situação de vulnerabilidade, favore-
cendo o seu acesso em condições exequí-
veis e equitativas.

» Crianças e jovens, sobretudo em 
situação de especial vulnerabilidade.

A10. Revitalização e alargamento do âmbito 
do "Projeto COOL - Cooperação Local para a 
Infância", promovido pela CPCJ.

» Realização de reuniões de trabalho com os parceiros para de�nição do 
novo modelo de funcionamento do Projeto;
» Identi�cação de crianças ou jovens em situação de especial vulnerabili-
dade com necessidades a este nível e respetivo encaminhamento para a 
entidade parceira;
» Monitorização das integrações efetuadas.

» Crianças e jovens.A11. Criação de um grupo de trabalho para 
estudar, de forma mais aprofundada, as 
necessidades concelhias ao nível da qualida-
de dos recreios escolares, para posterior 
emissão de recomendações às entidades 
competentes.

» Estabelecimento de parcerias entre entidades com responsabilidade na 
matéria, com posterior de�nição conjunta do plano de ação;
» Emissão de um relatório �nal do diagnóstico realizado e respetivas 
recomendações para as entidades/órgãos competentes.

Objetivo Estratégico 3. Assegurar, a todas as crianças e jovens, o direito ao Lazer e à participação na vida cultural, desportiva e recreativa do concelho, em condições de igualdade.

» Alunos/as;
» Educadores/as e docentes.

A5.  Continuação do apoio à implementação 
dos Projetos de Saúde Escolar nos Jardins de 
Infância e Escolas, nomeadamente por via 
do projeto "Crescer Saudável", promovido 
pela CME, e do projeto "Mexer, Comer e Ser 
Feliz", promovido pelo ACES Cávado III.

» Realização de ações de informação, sensibilização e workshops nas 
escolas no domínio da alimentação saudável/sustentável (Geração S).

» Alunos/as do ensino básico e
secundário;
» Docentes;
» Famílias.

A6. Implementação do "Projeto Literacia no 
Cávado", na sua vertente de promoção da 
literacia em saúde, incluindo a implementa-
ção do Programa de Promoção de Compe-
tências Socioemocionais, Pessoais e 
Comportamentais.

» Realização de sessões de consultoria apoio técnico especializado a 
docentes;
» Realização de ações de apoio a alunos/as e famílias, em articulação com 
os Serviços de Psicologia e Orientação e com as Equipas Multidisciplina-
res de Apoio à Educação Inclusiva.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Comunidade em geral.

A7. Manutenção, e promoção do eventual 
alargamento, dos serviços gratuitos de 
apoio psicológico disponíveis no concelho, 
favorecendo, igualmente, uma melhor 
divulgação desta oferta.

» Disponibilização de serviços gratuitos de consulta psicológica para 
crianças, jovens e pessoas adultas em estruturas públicas e noutras 
entidades parceiras, incluindo na CME, do Centro de Saúde e dos estabe-
lecimentos de ensino;
» Proceder à divulgação sistemática dos serviços disponíveis.

» Crianças e jovens.A8. Conceção e implementação de um 
projeto especí�co que vise promover a 
saúde mental das crianças e jovens.

» Constituição de parcerias com associações nacionais, universidades e 
outras instituições de relevo na área da saúde mental para o desenvolvi-
mento do projeto.

» Crianças e jovens.A9. Dinamização do Dia Aberto no Centro 
de Saúde, ao abrigo do “Programa de 
reestruturação dos procedimentos promo-
tores de saúde”.

» Visitas, por parte de grupos de alunos/as, às estruturas de saúde do 
concelho que integram o ACeS, onde poderão observar e experimentar 
alguns procedimentos implementados pelos/as pro�ssionais de saúde, e 
ter acesso a informação preventiva.
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Objetivo Estratégico 4. Assegurar o direito à Educação a todas as crianças e jovens do concelho, contribuindo, em igual medida, para a melhoria da qualidade do ensino, para a motivação e o sucesso escolares, 
bem como para a promoção dos contextos educativos enquanto espaços de inclusão, cidadania, bem-estar e desenvolvimento integral.

OEO5. Aumentar o tempo de qualidade 
em família, com recurso à participação em 
atividades lúdicas, recreativas, culturais 
e/ou desportivas.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Comunidade em geral.

A12.  Realização de novas edições da iniciati-
va "Brincar é Coisa Séria!", nomeadamente 
da Feira do Brincar, e eventual consolidação 
da iniciativa através do desenho do projeto 
municipal "Brincar é Coisa Séria!".

» Dinamização da Feira do Brincar, incluindo espaços e atividades senso-
riais e lúdico-pedagógicos diversi�cados, apropriadas ao convívio 
familiar e entre pares;
» Constituição de parcerias com vista ao desenho do projeto municipal 
"Brincar é Coisa Séria!", baseado na implementação de um projeto-piloto.

OEO6. Sensibilizar os/as docentes para a 
adoção de metodologias mais ativas e 
participativas.

» Docentes do ensino básico e 
secundário.

A16. Implementação do "Projeto Literacia 
no Cávado", na sua vertente de consultoria 
psicopedagógica a docentes.

» Realização de sessões de consultoria/apoio técnico especializado a 
docentes, em articulação com os Serviços de Psicologia e Orientação e 
com as Equipas Multidisciplinares de Apoio à Educação Inclusiva.

OEO7. Coadjuvar tecnicamente docentes 
e outros agentes educativos para a utiliza-
ção de recursos educativos digitais.

» Docentes do 1º CEB;
» Alunos/as do 4º ano do 1º CEB.

A17. Implementação do "Projeto Literacia 
no Cávado", na sua vertente de formação de 
docentes ao nível informático.

» Realização de ações de capacitação para docentes no âmbito dos 
projetos "Ensinar e Aprender Português" e "Hypatiamat";
» Realização de ações, em regime de coadjuvação, com alunos/as.

» Docentes;
» Não docentes;
» Alunos/as dos 1.º 2.º e 3.º CEB;
»  Famílias.

A18. Implementação dos "Planos de Ação 
para o Desenvolvimento Digital da Escola".

» Realização de ações de capacitação para docentes e não docentes no 
âmbito dos Planos de Ação;
» Realização de ações de capacitação para alunos/as no âmbito dos 
Planos de Ação;
» Realização de ações de capacitação para famílias (pais/mães e encarre-
gados/as de educação) no âmbito dos Planos de Ação.

» Comunidade em geral.A13. Comemoração do Dia Internacional da 
Família e do Dia Mundial da Criança.

» Planeamento, divulgação e concretização iniciativas lúdicas, recreati-
vas, culturais e/ou artísticas, ou através das campanhas de sensibilização 
para a promoção e proteção dos seus direitos, inerentes a cada comemo-
ração.

» Comunidade em geral.A14. Implementação e comemoração do Dia 
da Família Esposendense, com recurso a 
uma iniciativa lúdica, recreativa, cultural 
e/ou artística.

» De�nição municipal da data (móvel) que assinalará o Dia da Família 
Esposendense;
» Previsão orçamental municipal de apoio à concretização dos eventos;
» Planeamento, divulgação e concretização dos eventos.

» Órgãos decisores (diretos);
» Comunidade em geral (indiretos).

A15. Criação de um grupo de trabalho para 
avaliar a possibilidade de criação de um 
circuito turístico de transportes públicos no 
concelho, incluindo em períodos de �ns de 
semana.

» Reuniões periódicas das entidades com competência nesta matéria;
» De�nição de uma proposta conjunta para a concretização do circuito e 
encaminhamento para os respetivos órgãos de decisão competentes.
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OEO8. Proporcionar às crianças e jovens 
oportunidades de aprendizagem diversi�-
cadas em domínios tipicamente não 
incluídos nos currículos formais.

» Alunos/as de todos os ciclos de 
ensino.

A19. Inclusão curricular de conteúdos que 
impliquem conhecimentos e competências 
práticas, como literacia �nanceira, suporte 
básico de vida, técnicas de autodefesa, 
educação sexual, música, culinária, costura, 
entre outros.

» Implementação dos Projetos Educativos propostos pela CME;
» Implementação dos Projetos Educativos promovidos pela Esposende 
Ambiente; 
» Implementação dos projetos Educativos promovidos pela CIM-Cávado;
» Dinamização pontual de outras iniciativas sobre os tópicos de interesse, 
tais como sessões de informação e/ou sensibilização, palestras, tertúlias, 
workshops, fóruns, etc.

OEO9. Construir planos de formação 
articulados com os projetos educativos 
das escolas e com as necessidades do 
mercado laboral.

» Alunos/as, sobretudo a partir do 2º 
CEB;
» Famílias.

A20. Construção de planos municipais 
anuais de formação e promoção de ações de 
valorização do ensino, nomeadamente do 
ensino pro�ssional.

» Reuniões conjuntas entre as entidades concelhias com competência 
nesta matéria;
» Elaboração de iniciativas (ex.: campanhas) e materiais de divulgação da 
oferta formativa, incluindo a realização anual da Mostra Educativa de 
Esposende.

OEO10. Prevenir e minimizar o insucesso, 
absentismo e abandono escolar.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A21. Criação de um grupo de trabalho para 
o desenvolvimento de candidaturas, 
projetos e/ou programas de promoção da 
motivação escolar e prevenção do insuces-
so, absentismo e abandono.

» Reuniões periódicas das entidades com competência nesta matéria;
» De�nição de propostas para a concretização das candidaturas/projetos 
face às necessidades, com posterior encaminhamento para os órgãos de 
decisão competentes.
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Áreas de intervenção: Visando uma intervenção efetiva e de qualidade no contexto da parentalidade positiva, o foco da intervenção do Eixo II coloca-se na importância de as crianças e jovens crescerem e se desen-
volverem num meio familiar adequado e onde o exercício da parentalidade é apoiado e bem-sucedido, nomeadamente através da criação de estruturas e respostas permanentes de apoio à parentalidade, de uma 
melhor preparação e capacitação parental e do fortalecimento da rede de suporte social e institucional, promovendo, neste contexto, e quando se mostrarem necessárias, a existência de respostas alternativas, e 
de qualidade, ao acolhimento residencial, como sejam os acolhimentos junto de outros familiares ou pessoas idóneas, o acolhimento familiar e o apadrinhamento civil. Do mesmo modo, pretende-se contribuir 
para a implementação de melhores práticas empresariais e organizacionais que visem a uma melhor conciliação da vida pro�ssional, familiar e pessoal.

Objetivo Estratégico 1. Reforçar as políticas, estruturas e medidas concelhias especi�camente orientadas para o bem-estar das famílias e para a promoção da parentalidade positiva.

Objetivo Estratégico 2. Promover a informação e sensibilização das famílias e da comunidade em geral, em matéria de desenvolvimento infantojuvenil, problemáticas associadas a esse mesmo desenvolvimento, 
parentalidade positiva e direitos da criança.

Objetivos Especí�cos ou 
Operacionais (OEO)

Ações
(Medidas/Políticas) Estratégias Destinatários

Eixo II – Apoiar a família e a parentalidade

OEO1. Criar uma estrutura municipal 
permanente e especializada de apoio à 
parentalidade positiva.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Comunidade em geral.

A1. Criação do GAFIJ - Gabinete de Apoio à 
Família, Infância e Juventude.

» Constituição interna do GAFIJ, integrando-o no organograma do 
Município e de�nindo as suas competências e atribuições;
» Afetação da equipa técnica;
» Divulgação da resposta à comunidade.

OEO2. Criar uma estrutura concelhia de 
caráter permanente orientada para o 
apoio direto às famílias.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A2. Criação de um CAFAP - Centro de Apoio 
Familiar e Aconselhamento Parental no 
concelho (ou, na sua impossibilidade, de 
uma resposta equivalente).

» Constituição da equipa de trabalho responsável pelo processo de 
candidatura;
» Reuniões periódicas da equipa;
» Estabelecimento de parcerias;
» Elaboração da candidatura e respetiva submissão.

OEO4. Promover uma iniciativa regular e 
aberta à comunidade de formação e 
partilha de conhecimentos e competên-
cias, no âmbito da parentalidade positiva.

» Famílias;
» Pro�ssionais;
» Comunidade em geral.

A4. Criação e dinamização da iniciativa 
"Fórum Local para a Parentalidade".

» Constituição da Comissão Organizadora do evento;
» Planeamento, divulgação, dinamização e avaliação da qualidade do 
evento.

OEO3. Criar a �gura do/a Provedor/a da 
Família.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A3. Nomeação do/a Provedor/a da Família, 
que assumirá a responsabilidade de zelar 
pela promoção e proteção dos direitos das 
crianças e jovens no concelho, tendo assen-
to como consultor/a em fóruns com relevo 
em matéria de infância e juventude.

» Nomeação, por um conjunto de parceiros a indicar, do/a Provedor/a.
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 Objetivo Estratégico 3. Potenciar respostas alternativas ao acolhimento residencial para crianças e jovens em situações de perigo.

OEO6. Potenciar a resposta concelhia de 
famílias de acolhimento.

» Comunidade em geral.A7. Colaboração em campanhas/iniciativas 
locais de captação de potenciais de famílias 
de acolhimento.

» Reuniões preparatórias entre as entidades parceiras para planeamento 
conjunto, execução e divulgação das campanhas/ iniciativas.

OEO7. Potenciar a resposta concelhia de 
apadrinhamento civil.

» Comunidade em geral.A8. Promoção e colaboração em campa-
nhas/iniciativas locais de captação de 
potenciais de padrinhos civis.

» Reuniões entre as entidades parceiras para planeamento, execução e 
divulgação das campanhas/ iniciativas.

OEO8. Melhorar a capacitação e o suporte 
social informal das famílias em situação de 
maior vulnerabilidade social através da 
partilha de boas práticas por pares.

» Comunidade em geral.A9. Criação de uma bolsa de Conselheiros/as 
Familiares.

» Reuniões entre as entidades parceiras para planeamento e execução da 
iniciativa, incluindo o regulamento inerente à constituição da bolsa e sua 
gestão;
» Recurso ao Banco Local de Voluntariado e a �guras de referência da 
comunidade para captação de potenciais conselheiros/as.

» Comunidade em geral.A10. Aumento do número de Ajudantes 
Familiares para apoio às famílias com 
maiores fragilidades ao nível da gestão 
doméstica.

» Reuniões entre as entidades parceiras para planeamento e execução da 
iniciativa;
» Recurso ao Banco Local de Voluntariado e a �guras de referência da 
comunidade para captação de potenciais ajudantes.

OEO5. Desenvolver e implementar uma 
proposta especializada, integrada, 
multidisciplinar e �exível de formação 
para as famílias.

» Futuros pais e mães que estejam 
no período de gravidez;
» Pais, mães e outros/as cuidado-
ras/as.

A5. Conceção e implementação do Curso de 
Preparação para a Parentalidade, a iniciar-se 
na gravidez e em direta articulação com os 
Cursos de Preparação para o Parto e Pós-Par-
to, assente numa abordagem multidiscipli-
nar.

» Reuniões preparatórias entre as entidades parceiras para de�nição 
conjunta do plano de ação e dos conteúdos especí�cos a incluir no Curso;
» Preparação dos conteúdos e materiais necessários à sua implementa-
ção e avaliação;
» Divulgação do Curso junto da comunidade e dos/as pro�ssionais que 
poderão agilizar a referenciação de participantes;
» Dinamização dos cursos, em formato presencial e/ou on-line, e respeti-
va avaliação.

» Famílias (pais, mães e outros/as 
cuidadores/as);
» Crianças e jovens (destinatários 
diretos e indiretos).

A6. Conceção, implementação e avaliação 
de ações de capacitação parental de curta 
duração, com estrutura modular, e multite-
máticas, incluindo temas como os direitos 
da criança, o desenvolvimento infantil e 
juvenil, a parentalidade positiva, a autorre-
gulação emocional, a saúde mental infantil e 
juvenil, a prevenção da negligência, maus-
-tratos, abusos e exploração sexual, os 
comportamentos aditivos, a literacia digital, 
entre outros.

» Reuniões preparatórias entre as entidades parceiras para de�nição 
conjunta do plano de capacitação parental, dos conteúdos especí�cos a 
incluir em cada uma das ações e do formato (exs.: workshops, o�cinas, 
grupos de pais/mães);
» Preparação dos conteúdos e materiais necessários à implementação e 
avaliação de cada uma das ações, em função da procura/necessidades;
» Divulgação da oferta formativa junto da comunidade em geral e junto 
dos/as pro�ssionais que poderão agilizar a referenciação de participan-
tes;
» Dinamização das ações, em formato presencial e/ou on-line, e respetiva 
avaliação.
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 Objetivo Estratégico 4. Promover uma melhor conciliação da vida pro�ssional com a vida familiar, potenciando, por essa via, um exercício mais positivo da parentalidade.

Objetivo Estratégico 5. Garantir o acesso a uma educação inclusiva e de qualidade a todas as crianças e jovens do concelho, incluindo no pré-escolar, contribuindo para o seu bom desenvolvimento físico, cognitivo, 
emocional e social.

OEO9. De�nir políticas e criar incentivos 
pró-família que permitam uma melhor 
conciliação da vida pro�ssional com a vida 
familiar.

» Empresas e organizações do 3º 
Setor a operar no concelho.

A11. Realização de reuniões de trabalho e 
ações de informação/sensibilização destina-
das ao setor empresarial e organizações do 
3º Setor, favorecendo a divulgação da 
Norma Portuguesa 4552:2016 - Sistema de 
Gestão para a Conciliação entre a Vida 
Pro�ssional, Familiar e Pessoal, e respetiva 
certi�cação.

» Reuniões entre as entidades parceiras para de�nição conjunta do plano 
de ação;
» Divulgação, junto das empresas e organizações do 3º Setor do conce-
lho, da iniciativa e convite à participação;
» Concretização das ações informação e sensibilização, em formato 
presencial e/ou on-line, e respetiva avaliação.

OEO10. Diagnosticar a realidade social do 
concelho em matéria de respostas educa-
tivas até aos 3 anos de vida.

» ECMIJ (diretos);
» Crianças, jovens e famílias 
(indiretos).

A13. Criação de um grupo de trabalho para 
levantamento das necessidades de novas 
valências de creche ou do aumento do n.º 
de vagas, e de amas, com posterior de�nição 
de orientações para a eventual apresenta-
ção de candidaturas ao Instituto da 
Segurança Social, I.P..

» Estabelecimento de parcerias;
» Reuniões da equipa para de�nição conjunta do plano de ação, incluin-
do o diagnóstico de necessidades, bem como a forma de monitorização 
e avaliação do trabalho;
» Implementação do plano de ação;
» Apoio na elaboração de candidaturas e respetiva submissão.

» Empresas e organizações do 3º 
Setor a operar no concelho.

A12. Criação do Selo Municipal da Empre-
sa/Organização Amiga das Famílias.

» Reuniões entre as entidades parceiras para criação do Regulamento da 
iniciativa, da plataforma inerente ao processo de candidatura e respetiva 
divulgação pública;
» Análise das candidaturas recebidas e emissão dos respetivos pareceres;
» Atribuição dos selos às empresas/organizações que cumpram os 
critérios exigidos para a certi�cação.
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Áreas de intervenção: O foco da intervenção coloca-se na promoção de iniciativas que favoreçam o acesso à informação sobre os Direitos da Criança e promovam o associativismo, a participação e a intervenção 
cívica das crianças e jovens.

Objetivo Estratégico 1. Assegurar o direito à Informação, através do acesso universal a informação relevante em matéria de infância e juventude, fomentando, em paralelo, a igualdade de oportunidades no acesso 
a apoios, serviços e eventos.

Objetivos Especí�cos ou 
Operacionais (OEO)

Ações
(Medidas/Políticas) Estratégias Destinatários

Eixo III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens

OEO1. Promover o conhecimento alarga-
do sobre a Convenção dos Direitos da 
Criança e sua materialização.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Pro�ssionais das ECMIJ;
» Comunidade em geral.

A1. Desenvolvimento de ações de informa-
ção, sensibilização e/ou formação sobre os 
Direitos da Criança, promovendo a sua 
disseminação pública.

» Infusão curricular do tema dos Direitos da Criança, nomeadamente nas 
áreas de Cidadania e Desenvolvimento;
» Dinamização de ações de informação, sensibilização e/ou formação de 
curta duração em estabelecimentos de ensino, nas IPSS, em contextos 
lúdicos e/ou associativos;
» Dinamização de atividades informativas dirigidas à comunidade em 
geral;
» Participação em iniciativas locais, como o Projeto "+diversaMente";
» A�xação dos Direitos da Criança nas ECMIJ.

OEO2. Facilitar o acesso, por parte da 
comunidade, incluindo crianças e jovens, 
a informação de relevo acerca dos apoios, 
serviços, projetos e eventos existentes no 
concelho em matéria de parentalidade, 
infância e juventude.

» Crianças e jovens;
» Comunidade em geral.

A4. Elaboração de uma brochura de divulga-
ção de serviços concelhios e supraconce-
lhios de apoio às crianças, jovens e famílias, 
organizada por áreas.

» Reuniões de trabalho para compilação da informação relevante para a 
brochura;
» Elaboração e distribuição da brochura a todos/as os/as alunos/as do 
concelho.

» Comunidade em geral.A5. Criação do "Portal E-Família", de acesso 
on-line e com atualizações permanentes.

» Compilação da informação e materiais relevantes para a plataforma;
» Construção e divulgação do Portal, que incluirá um Centro de Recursos 
e uma Agenda de Eventos.

» Comunidade em geral.A2. Construção e divulgação de produ-
tos/materiais escritos e/ou audiovisuais de 
natureza informativa e pedagógica alusivos 
aos Direitos da Criança.

» Constituição de grupos de trabalho para a conceção dos produtos/ma-
teriais;
» Divulgação dos materiais/produtos, nomeadamente através da sua 
distribuição física, no caso dos materiais impressos, ou da sua publicação 
em plataformas digitais ou em eventos educativos e/ou culturais, no caso 
dos produtos audiovisuais.

» Comunidade em geral.A3. Comemoração do Dia Internacional da 
Convenção dos Direitos da Criança, com 
recurso a uma iniciativa informativa, de 
sensibilização ou formativa.

» Planeamento, divulgação e concretização das atividades inerentes a 
cada comemoração.
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Objetivo Estratégico 3. Fortalecer a capacidade de organização e associação da comunidade local, incluindo das crianças e jovens, enquanto motores do desenvolvimento pessoal e social, nomeadamente através 
de uma participação cívica mais proativa, fundamental para a construção de uma sociedade democrática e próspera.

Objetivo Estratégico 2. Assegurar o direito à Participação e Cidadania das crianças e jovens nos vários domínios da sua vida, nomeadamente em termos familiares, formativos, de lazer, cívicos e políticos, potencian-
do oportunidades para o desenvolvimento das suas competências de comunicação, re�exão crítica e debate de ideias, através da criação e/ou otimização de mecanismos que garantam uma auscultação regular 
das suas posições sempre que estiverem em causa decisões, quer informais, quer institucionais, sobre matérias que lhes digam respeito.

OEO4. Promover o associativismo juvenil 
no concelho.

» Crianças e jovens.A10. Integração de crianças e jovens em 
atividades culturais, recreativas, artísticas e 
desportivas, bem como para a sua participa-
ção nas iniciativas promovidas pelo IPDJ - 
Instituto Português do Desporto e Juventu-
de, I.P., e sua sensibilização para integrarem 
associações existentes ou se organizarem 
no sentido de constituírem novas associa-
ções.

» Reuniões das entidades parceiras para:
* Idealização e implementação de campanhas de sensibilização a promo-
ver junto da comunidade juvenil, quer nos estabelecimento de ensino, 
quer em contexto associativo;
* De�nição e concretização de estratégias que permitam uma maior 
apetência dos/as jovens para a participação e dinamização das associa-
ções de estudantes;
* Divulgação das atividades promovidas pelo IPDJ, I.P. junto das entida-
des, no sentido de facilitar o eventual encaminhamento de crianças e 
jovens para estas iniciativas.

OEO3. Criar e/ou otimizar, nas famílias e 
nas organizações, mecanismos especí�-
cos para a audição regular das crianças e 
jovens, favorecendo a sua normalização e 
a corresponsabilização na procura de 
soluções para os problemas que os/as 
afetam.

» Crianças e jovens em idade escolar, 
incluindo o pré-escolar.

A7. Audição das crianças e jovens em 
contexto escolar e educativo, contribuindo 
para uma maior motivação e sentimento de 
pertença institucional.

» Dinamização de momentos especí�cos de audição, incluindo quanto ao 
desenho curricular, com recurso, nomeadamente, a metodologias como 
debates nas aulas, participação em reuniões, assembleias ou outros 
fóruns, inquéritos de opinião, caixas de sugestões, entre outras.

»  Crianças e jovens em idade escolar.A8. Audição das crianças e jovens pelos 
órgãos de decisão municipais, favorecendo 
a sua participação cívica e política.

» Realização de assembleias municipais de crianças e jovens;
» Implementação da iniciativa "A Autarquia vai à Escola", materializada na 
realização de sessões conjuntas da Vereação da Educação com represen-
tantes dos/as alunos/as de cada Agrupamento de Escolas e escolas não 
agrupadas;
» Sistematização dos resultados destas audições numa proposta de Carta 
dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende.

» Crianças e jovens titulares de 
processos de promoção e proteção e 
envolvidas/os em processos tutelares 
cíveis ou criminais.

A9. Auscultação regular das crianças e 
jovens titulares de processos de promoção e 
proteção e envolvidas/os em processos de 
natureza tutelar cível ou criminal, promo-
vendo, em paralelo, a melhoria das condi-
ções do seu contacto com o sistema da 
justiça, fazendo-a em contextos �sicamente 
apropriados (child-friendly).

» De�nição interna dos procedimentos de audição das crianças e jovens 
considerados ajustados às responsabilidades e dinâmica de gestão 
processual de cada entidade;
» Eventual construção/adaptação de instrumentos de suporte ao proces-
so de audição;
» Implementação dos procedimentos de audição delineados;
» Eventual reconversão dos espaços físicos utilizados para a audição das 
crianças e jovens, garantindo as necessárias condições de conforto, 
segurança e privacidade.

» Comunidade em geral.A6. Introdução, na aplicação das SmartCity, 
de um acesso para informações e serviços 
na área da "Juventude".

» Recon�guração da aplicação para introdução do novo acesso;
» Divulgação da aplicação junto da comunidade, em particular dos 
jovens.
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OEO5. Promover e estimular a prática do 
voluntariado infantil e juvenil no conce-
lho.

» Crianças e jovens.A11. Sensibilização das crianças e jovens de 
diferentes faixas etárias para a importância 
da sua participação em iniciativas de volun-
tariado social e ambiental e promoção de 
iniciativas concretas com vista a esta partici-
pação.

» Sessões de sensibilização, quer em contexto escolar, quer associativo;
» Organização e dinamização de ações de voluntariado com o envolvi-
mento de crianças e jovens, nomeadamente de limpeza das praias e 
zonas ribeirinhas e na Loja Social.
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Áreas de intervenção: Com um especial relevo para a necessária articulação com as entidades judiciais e policiais, o foco da intervenção do Eixo IV coloca-se na necessidade imperiosa de prevenir e combater 
qualquer forma de violência contra as crianças e jovens, seja esta de natureza física, sexual ou psicológica, nomeadamente resultante de cenários de maus-tratos, abusos, exploração e/ou exposição a violência 
doméstica, nos mais diversos contextos da sua vida, assim como promover a sua segurança em todos os contextos, designadamente face a cenários de negligência parental/familiar, não esquecendo, também, a 
violência exercida através de ferramentas digitais, representando, estas, um desa�o adicional em todo este contexto, dado o signi�cativo grau de iliteracia digital que muitas famílias ainda revelam. 

Objetivo Estratégico 1. Assegurar o direito à Segurança e Proteção, quer através de iniciativas e programas preventivas/os no âmbito da violência, incluindo a sensibilização para as questões de género, orientados 
para grupos especí�cos ou para a comunidade em geral, quer através da prestação de serviços de apoio especializados e de qualidade, contribuindo para a quebra dos ciclos de violência intergeracional e para a 
promoção de uma cultura de não violência.

Objetivos Especí�cos ou 
Operacionais (OEO)

Ações
(Medidas/Políticas) Estratégias Destinatários

Eixo IV – Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens

OEO1. Potenciar o sentimento de 
segurança comunitária, incluindo nos 
contextos tipicamente frequentados por 
crianças e jovens.

» Comunidade em geral e crianças e 
jovens, em particular.

A1. Intensi�cação da ação preventiva das 
Forças de Segurança, nomeadamente no 
âmbito do policiamento de proximidade e 
dos patrulhamentos assegurados pelas 
equipas locais da GNR e pela Escola Segura.

» Realização de patrulhas comunitárias, com especial incidência em locais 
tipicamente frequentados por crianças e jovens, nomeadamente nas 
imediações das escolas e espaços de lazer/diversão.

OEO2. Prevenir a violência contra as 
crianças e jovens nas suas múltiplas 
formas, incluindo os maus-tratos cometi-
dos em contexto de violência doméstica, 
o abuso e a exploração sexual, a violência 
nas relações de intimidade, o bullying e o 
ciberbullying.

» Alunos/as que frequentam as 
escolas do concelho, e em função da 
faixa etária.

A2. Continuação da implementação do 
projeto "Crescer Saudável" e da atividade da 
Equipa de Saúde Escolar e da Escola Segura, 
através do desenvolvimento de ações de 
prevenção da violência nas relações de 
intimidade, nomeadamente no namoro, em 
contexto escolar.

» Realização de sessões de informação e esclarecimento presenciais, em 
formato de grupo-turma ou noutro que se mostre adequado.

» Alunos/as que frequentam as 
escolas do concelho, e em função da 
faixa etária.

A3. Continuação da implementação do 
projeto "Crescer Saudável", e da atividade da 
Equipa de Saúde Escolar e da Escola Segura, 
através do desenvolvimento de ações de 
prevenção do bullying e ciberbullying, em 
contexto escolar.

» Realização de sessões de informação e esclarecimento presenciais, em 
formato de grupo-turma ou noutro que se mostre adequado.

» Crianças e jovens;
» Famílias.

A4. Incrementar os níveis de segurança no 
acesso aos meios digitais por parte das 
crianças e jovens.

» Realização de ações de informação e sensibilização sobre a utilização 
segura da internet, nomeadamente no que concerne às redes sociais, em 
formato de grupo-turma ou noutro que se mostre adequado.
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Objetivo Estratégico 2. Promover a educação para o Direito, potenciando o desenvolvimento de crianças e jovens com elevado sentido de responsabilidade cívica.

Objetivo Estratégico 3. Promover e reconhecer a qualidade das entidades locais em matéria de infância e juventude, incentivando a sua melhoria contínua e a iniciativa na procura da certi�cação da sua atividade, 
contribuindo para o reforço do seu papel protetor.

OEO3. Intervir na violência contra as 
crianças e jovens, incluindo a sua exposi-
ção em contextos de violência doméstica, 
contribuindo para a minimização dos seus 
efeitos potencialmente traumáticos e para 
a prevenção da sua recorrência. 

» Crianças, jovens e adultos/as 
vítimas de violência ou de situações 
especialmente traumáticas.

A7. Manutenção, e eventual alargamento, 
da resposta concelhia ao nível dos serviços 
orientados para o apoio a vítimas, incluindo 
o Espaço Bem me Querem, a RAP - Resposta 
de Apoio Psicológico para Crianças e Jovens 
Vítimas de Violência Doméstica, através do 
Projeto "CorAção com Voz", e o Espaço 
PsIntegrar, incluindo as valências de apoio 
psicológico, social e jurídico.

» Garantia da resposta ao nível das consultas de psicologia, do atendi-
mento social e do aconselhamento jurídico às vítimas que procuram este 
tipo de apoio ou que são encaminhadas para esse efeito;
» Alargamento da resposta de apoio psicológico a situação de emergên-
cia e intervenção no trauma (ex.: luto).

OEO4. Promover práticas institucionais de 
recurso precoce e sistemático ao sistema 
tutelar educativo, como prática funda-
mental para a educação para o Direito.

» Órgãos de direção de ECMIJ.A8. Realização de ações de sensibilização 
aos órgãos diretivos das ECMIJ para a impor-
tância da valorização da denúncia de 
situações não conformes à lei, bem como 
para esclarecimento acerca do correto 
encaminhamento destas situações para as 
entidades competentes.

» Sessões presenciais ou on-line com elementos das direções das ECMIJ;
» Divulgação do Guião de Procedimentos de Comunicação elaborado 
pela Procuradoria-Geral da República.

OEO5. Promover e reconhecer a qualidade 
das práticas organizacionais através do 
seu alinhamento com a Convenção dos 
Direitos da Criança.

» Entidades elegíveis ao Selo 
Protetor.

A9. Apresentação de candidaturas, por parte 
das entidades elegíveis, ao Selo Protetor, 
apoiando o respetivo processo.

» Reuniões presenciais ou on-line com elementos das direções das ECMIJ 
para apoio no processo de candidatura.

» Entidades elegíveis ao Selo 
Protetor.

A10. Apoio no processo de candidatura à 
renovação do Selo Protetor para as entida-
des que já o conquistaram.

» Reuniões presenciais ou on-line com elementos das direções das ECMIJ 
para apoio no processo de candidatura.

» Crianças e jovens.A5. Realização pontual de formações de 
curta duração destinadas à promoção da 
segurança de crianças e jovens, nomeada-
mente no âmbito das estratégias de autode-
fesa e primeiros socorros.

» Sessões presenciais em contexto escolar ou associativo.

» Comunidade em geral.A6. Ações de marketing social (exs.: campa-
nhas de prevenção, comemoração de 
efemérides) de caráter comunitário, destina-
das à promoção da igualdade e tolerância, à 
prevenção da violência e de qualquer forma 
de abuso ou exploração das crianças e 
jovens.

» Planeamento, divulgação e concretização das atividades inerentes a 
cada iniciativa, as quais poderão incluir a elaboração, distribuição e/ou 
a�xação (ex.: outdoors) de material informativo e de sensibilização, a 
produção de conteúdos para as redes sociais, a realização de palestras, 
seminários ou outros encontros abertos à comunidade, assim como 
concursos, exposições ou outras atividades culturais e artísticas.
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Áreas de intervenção: O foco da intervenção do Eixo V coloca-se na melhoria da recolha de dados sobre a situação das crianças e jovens, com o objetivo de preencher as lacunas de informação existentes e permitir 
aos diversos protagonistas, nas diferentes áreas e patamares de intervenção, acuidade diagnóstica e adequação decisória, favorecendo a construção de instrumentos úteis para a intervenção, assim como uma 
melhor e mais e�ciente articulação entre todos/as os/as pro�ssionais que exerçam a sua atividade neste domínio, para além da potenciação da sua formação e capacitação técnicas.

Objetivo Estratégico 1. Promover um conhecimento especí�co, aprofundado, permanente, holístico e sustentado, do ponto de vista técnico-cientí�co, da realidade concelhia em matéria de infância e juventude, 
de modo a melhor fundamentar a construção de medidas e a de�nição de políticas de intervenção pública nestes domínios.

Objetivo Estratégico 2. Promover diagnósticos locais aprofundados e compreensivos relativamente a problemáticas que coloquem em causa a plena concretização dos direitos das crianças e jovens.

Objetivos Especí�cos ou 
Operacionais (OEO)

Ações
(Medidas/Políticas) Estratégias Destinatários

Eixo V – Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento cientí�co, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos 
direitos das crianças e jovens

OEO1. Criar uma estrutura permanente de 
recolha de informação sobre a realidade 
concelhia em matéria de infância, juven-
tude e parentalidade.

» Órgãos decisores locais e 
supramunicipais;
» Comunidade em geral.

A1. Criação do Observatório Municipal dos 
Direitos da Criança.

» Realização de reuniões entre parceiros para:
* Criação da equipa de técnica;
* Construção do modelo de funcionamento do Observatório.

OEO2. Conhecer a realidade social conce-
lhia em matéria de comportamentos de 
risco na infância e juventude.

» Crianças e jovens;
» Órgãos decisores locais e 
supramunicipais.

A2. Realização de um diagnóstico sobre a 
realidade e as perceções das crianças e 
jovens do concelho em matéria de compor-
tamentos de risco, incluindo os domínios da 
alimentação, sono, sexualidade, adoção de 
condutas violentas e comportamentos 
aditivos.

» Constituição do grupo de trabalho e de parcerias, incluindo com a 
Academia;
» De�nição articulada do plano de ação, incluindo o desenho do estudo e 
a distribuição de responsabilidades;
» Concretização do diagnóstico;
» Elaboração do relatório �nal e posterior envio aos órgãos de decisão 
competentes.

OEO3. Conhecer a realidade e quali�car e 
reforçar as medidas, programas, serviços e 
respostas sociais, bem como apoios para 
crianças e jovens com alterações do 
desenvolvimento, de�ciência ou incapaci-
dade e suas famílias.

» Crianças, jovens e famílias com 
alterações do desenvolvimento, 
de�ciências ou incapacidades;
» Órgãos decisores locais e  
supramunicipais.

A3. Criação de uma equipa multidisciplinar 
de trabalho para aprofundar o conhecimen-
to sobre a realidade social do concelho em 
matéria de alterações do desenvolvimento, 
de�ciência ou incapacidade das crianças, 
jovens e suas famílias.

» Constituição da equipa e estabelecimento de parcerias com entidades 
com responsabilidade e serviços orientados para a resposta a estas 
problemáticas;
» De�nição de um plano de ação, incluindo o modelo de avaliação/diag-
nóstico de necessidades, assim como o desenho de ações e estratégias 
de intervenção, forma de monitorização e avaliação;
» Implementação do plano de ação;
» Elaboração do relatório �nal e posterior envio aos órgãos de decisão 
competentes.
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Objetivo Estratégico 3. Potenciar a articulação interinstitucional em matéria de infância e juventude, favorecendo a partilha de conhecimentos, a harmonização de procedimentos de trabalho, a 
complementaridade e qualidade da intervenção, e a rentabilização de recursos.

OEO4. Conhecer a realidade do concelho 
em matéria de imigração, no sentido de 
melhor apoiar a integração de crianças e 
jovens imigrantes, incluindo refugia-
das/os e requerentes de asilo, favorecen-
do, também, a educação intercultural.

» Crianças, jovens e famílias 
imigrantes;
» Órgãos decisores locais e 
supramunicipais.

A4. Criação de uma equipa multidisciplinar 
de trabalho para aprofundar o conhecimen-
to sobre a realidade social do concelho em 
matéria de imigração.

» Constituição da equipa e estabelecimento de parcerias com entidades 
com responsabilidade e serviços orientados para a resposta a estas 
problemáticas;
» De�nição de um plano de ação, incluindo o modelo de avaliação/diag-
nóstico de necessidades, assim como o desenho de ações e estratégias 
de intervenção, forma de monitorização e avaliação;
» Implementação do plano de ação;
» Elaboração do relatório �nal e posterior envio aos órgãos de decisão 
competentes.

OEO5. Criar núcleos de trabalho de 
natureza interinstitucional com vista ao 
diagnóstico das necessidades e potencia-
lidades das entidades parceiras, bem 
como à colaboração e inovação na 
arquitetura de novas respostas sociais.

» ECMIJ;
» Outras entidades parceiras, 
a indicar.

A5. Constituição de uma Incubadora para a 
Infância e Juventude.

» Realização de reuniões entre parceiros para:
a) Criação de uma equipa de mentores/as;
b) Construção do modelo de funcionamento da Incubadora, incluindo o 
aconselhamento e assessoria relativo a potenciais fontes de apoio e 
�nanciamento para o desenvolvimento de projetos comunitários neste 
domínio.

OEO6. Instituir procedimentos internos 
nas organizações promotores da proteção 
das crianças e jovens

» ECMIJ (incluindo entidades
públicas, IPSS e associações);
» Forças de Segurança.

A6. Elaboração e divulgação de um Guia de 
Boas Práticas para as organizações, onde 
constem orientações claras relativamente 
ao processo de recrutamento e seleção de 
pro�ssionais cujo exercício de funções 
compreenda a interação direta com crianças 
e jovens, e às condições a observar em 
processos inerentes à sua audição.

» Reuniões de trabalho para compilação da informação relevante a 
integrar o Guia;
» Elaboração e distribuição do Guia.

OEO7. Criar um modelo colaborativo e 
integrado de avaliação da qualidade dos 
serviços prestados a crianças e jovens no 
concelho. 

» ECMIJ;
» CPCJ;
» Forças de Segurança;
» Ministério Público;
» Tribunal.

A7. Conceção e implementação de sistemas 
de avaliação da qualidade dos serviços 
prestados pelas entidades públicas, pelas 
organizações do 3º Setor e pelas associações 
do concelho com intervenção em matéria 
de infância e juventude. incluindo, sempre 
que possível, a avaliação do processo, do 
resultado e do impacto.

» Criação de um grupo de trabalho para conceção conjunta de um 
modelo de avaliação;
» Construção e aprovação do modelo de avaliação, incluindo os materiais 
de suporte à sua implementação;
» Divulgação do modelo pelas entidades destinatárias da ação;
» Implementação do processo de avaliação e análise dos respetivos 
resultados, com emissão, aos respetivos órgãos diretivos, de recomenda-
ções para a melhoria contínua dos serviços prestados.
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Objetivo Estratégico 4. Promover a quali�cação e capacitação técnicas dos/as pro�ssionais que intervenham junto de crianças e jovens, incluindo os/as que integram as respostas preventiva e protetiva do Sistema 
Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, assegurando, simultaneamente, a sua saúde mental.

Objetivo Estratégico 5. Promover o acompanhamento, a monitorização e a avaliação da implementação do Plano Local para a Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens de Esposende e potenciar a 
adoção de medidas e políticas públicas que garantam a sustentabilidade do trabalho produzido e lhe deem visibilidade social.

OEO8. Promover a informação, sensibiliza-
ção e formação especializada dos/as 
pro�ssionais, quer ao nível do conheci-
mento, quer da prática, em múltiplos 
domínios relacionados com o desenvolvi-
mento infantojuvenil, problemáticas 
associadas a esse mesmo desenvolvimen-
to, parentalidade positiva e direitos da 
criança.

» Pro�ssionais das ECMIJ, CPCJ, 
Forças de Segurança e magistrados;
» Outros públicos relevantes (ex.: 
conselheiros familiares, ajudantes 
familiares).

A8. Conceção, implementação e avaliação 
de ações de capacitação de curta/média 
duração e multitemáticas, nomeadamente 
sobre os direitos da criança, o sistema de 
promoção e proteção, audição de crianças, 
desenvolvimento infantil e juvenil, parenta-
lidade positiva, comunicação e humaniza-
ção, autorregulação emocional, saúde 
mental infantil e juvenil, prevenção da 
negligência, maus-tratos, abusos e explora-
ção sexual, impacto do trauma e experiên-
cias adversas, comportamentos aditivos, 
igualdade de género, entre outras.

» Reuniões preparatórias entre as entidades parceiras para de�nição 
conjunta do plano de capacitação técnica (ex.: plano anual de formação, 
dos conteúdos especí�cos a incluir em cada uma das ações e respetivo 
formato);
» Preparação dos conteúdos e materiais necessários à implementação e 
avaliação de cada uma das ações, em função da procura/necessidades;
» Divulgação da oferta formativa junto dos/as pro�ssionais;
» Dinamização das ações, em formato presencial e/ou on-line, e respetiva 
avaliação.

OE9. Desenvolver iniciativas pontuais, 
abertas à comunidade, de comunicação e 
partilha de informação técnica e cientí�ca 
em matéria de infância e juventude.

» Famílias;
» Pro�ssionais;
» Comunidade em geral.

A10. Organização de momentos de partilha 
de conhecimento técnico e cientí�co em 
matéria de infância e juventude, nomeada-
mente de congressos, seminários, palestras, 
tertúlias, jornadas, workshops, e outros 
fóruns de aprendizagem e partilha.

» Constituição da Comissão/Equipa Organizadora dos eventos;
» Planeamento, divulgação, dinamização e avaliação da qualidade dos 
eventos.

OE10. Investir na prevenção do burnout e 
promover a saúde mental dos/as pro�s-
sionais.

» Pro�ssionais que intervêm junto de 
crianças, jovens e respetivas famílias.

A11. Criação de um Serviço de Acompanha-
mento e Apoio Psicológico gratuito dirigido 
a pro�ssionais que intervêm junto de 
crianças, jovens e respetivas famílias.

» Reuniões preparatórias para constituição do Serviço, incluindo a equipa 
responsável pela sua dinamização, e forma de funcionamento;
» Concretização das consultas de acompanhamento psicológico.

OE11. Proceder à constituição da Comis-
são de Acompanhamento e Avaliação.

» Entidades envolvidas na 
implementação do Plano Local.

A12. Constituição da Comissão de Acompa-
nhamento e Avaliação, a qual deverá incluir 
representantes da CPCJ, da CME, do ACeS, 
dos estabelecimentos de ensino, das IPSS, 
assim como representantes das crianças, 
jovens e famílias, o/a Provedor/a da Família, 
e elemento(s) da Academia, com vista ao 
seu acompanhamento cientí�co.

» Reuniões de parceiros para constituição da Comissão (designação dos 
elementos representantes);
» Criação do Regulamento Interno da Comissão, incluindo linhas de ação.

» Pro�ssionais das áreas da Saúde, 
Educação e Forças de Segurança.

A9. Proceder à divulgação de manuais 
técnicos orientados para a intervenção 
protetiva de crianças e jovens por parte de 
grupos pro�ssionais especí�cos.

» Envio dos manuais técnicos para as respetivas entidades;
» Eventual realização de sessões de esclarecimento sobre a sua utilização.

55



OE12. Avaliar o grau de execução, a 
qualidade da intervenção e o impacto do 
Plano Local na comunidade.

» Crianças e jovens;
» Famílias;
» Pro�ssionais das entidades 
parceiras.

A13. Produção de relatórios anuais e �nal da 
execução do Plano Local.

» Reuniões periódicas de trabalho da Comissão com os parceiros respon-
sáveis pela execução das ações previstas no Plano Local para recolha 
integrada de dados;
» Realização de processos de auscultação a crianças, jovens e famílias;
» Produção escrita dos relatórios e respetivas versões adaptadas a 
crianças e jovens.

OE13. Potenciar o reconhecimento 
público alargado do trabalho produzido 
ao abrigo do Plano Local e promover a sua 
sustentabilidade.

» Comunidade em geral.A14. Candidatura ao reconhecimento de 
Esposende como "Cidade Amiga das 
Crianças", da UNICEF, nos termos do preconi-
zado pelo seu Programa Cidades Amigas 
das Crianças.

» Reuniões de trabalho entre a Comissão de Acompanhamento e Avalia-
ção com os parceiros envolvidos na execução das ações integradas no 
Plano Local para preparação do processo de candidatura ao reconheci-
mento de Esposende como "Cidade Amiga das Crianças", da UNICEF;
» Desenvolvimento e submissão do processo de candidatura.
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COMO VAMOS MONITORIZAR E AVALIAR

Sendo o Plano Local um documento orientador e informado pela realidade, assume-se, desde logo, o 
seu caráter mutável, em função da evolução da intervenção a implementar e das necessidades que vão 
sendo aferidas. 

Neste sentido, de modo a assegurar a sua regular atualização, e não obstante a �exibilidade que se exige 
neste tipo de intervenção e que sustenta a possibilidade de um processo de avaliação contínuo, estão 
previstos momentos de revisão periódica, de caráter anual, permitindo a sua eventual reformulação, 
para além da avaliação no �nal do período da sua implementação, permitindo a retirada de implicações 
para o período pós Plano, incluindo, e alicerçado num novo diagnóstico da realidade infantojuvenil – 
que, em boa medida, resultará da implementação do próprio Plano Local –, a eventual elaboração e 
implementação de um segundo Plano. Preveem-se, ainda, procedimentos de avaliação do impacto do 
Plano Local. 

Pretende-se, assim, que este sistema avalie mudanças em diversos níveis, nomeadamente:

Na implementação efetiva dos direitos das crianças e jovens;
Nos constrangimentos e iniquidades que se colocam à concretização desses direitos;
Nas práticas institucionais e organizacionais promotoras dos direitos;
No alargamento e criação de novas respostas de suporte ao exercício efetivo dos direitos das crianças e 
jovens e de uma parentalidade positiva; e 
Nas políticas locais que se dirigem à infância, juventude e parentalidade.

Seguindo a proposta do Projeto Adélia, e quanto aos critérios utilizados para a monitorização das ações 
que integram o Plano Local, estes assentam nas dimensões explanadas na �gura seguinte.

PARTICIPAÇÃO
As pessoas e entidades estão a 

aderir e participar diretamente no
 Plano Local?

Os resultados têm sido 
apresentados e discutidos?

PERTINÊNCIA
O Plano Local está, efetivamente, a intervir nas 
áreas que mais diretamente concorrem para a 
veri�cação dos direitos das crianças e jovens, 

numa perspetiva holística, considerando o 
seu desenvolvimento integral?

EFICIÊNCIA
Os recursos considerados necessários estão 
a ser mobilizados e rentabilizados, evitando 

a sobreposição de iniciativas e de �nanciamentos? 
O orçamento previsto está a ser concretizado? 

A calendarização está a ser cumprida? 
Existem obstáculos à sua concretização? 

EFICÁCIA
Os objetivos inicialmente estabelecidos 

estão a ser alcançados?

SATISFAÇÃO
As pessoas e entidades envolvidas têm-se 

revelado satisfeitas?

Critérios para a monitorização do Plano Local
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O trabalho de monitorização e avaliação �cará a cargo de uma Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação, cuja constituição está prevista no próprio Plano Local. Compete a esta Comissão:

Elaborar instrumentos de monitorização e recolha de informação que permitam concretizar uma avaliação 
da implementação das ações que integram o Plano Local;

Articular e agilizar, em conjunto com entidades parceiras e estratégicas, assim como com os/as destinatá-
rios/as das ações, oportunidades de análise e re�exão da informação;

Organizar e partilhar a informação recolhida, incorporando eventuais sugestões resultantes desse processo;

Elaborar os relatórios anuais;

Realizar, em estreita articulação com a Rede Social e com recurso à comunidade, um novo diagnóstico da 
realidade infantojuvenil de Esposende no �nal do período de execução do Plano Local, emitindo recomenda-
ções para a intervenção no período posterior ao seu término, incluindo a eventual necessidade de um novo 
período de implementação.

Para cada ação integrada no Plano Local, foram de�nidos os seguintes indicadores de avaliação:

De processo: Fornecem informação sobre as atividades realizadas e estratégias implementadas;

De resultado: Identi�cam os resultados alcançados a partir dos objetivos previamente estabelecidos; e

De impacto: Determinam o efeito da intervenção, a curto, médio e/ou longo prazo, nos públicos-alvo e 
processos inerentes à mudança, face ao cenário inicialmente existente, o qual, com frequência, é mais abran-
gente do que a soma dos resultados mais imediatos, fornecendo informação sobre a sua qualidade e susten-
tabilidade.

Em conjunto, os procedimentos supramencionados permitirão, certamente, garantir uma melhor 
de�nição e fundamentação, quer a curto, quer a médio e longo prazo, de medidas e políticas locais 
em matéria de infância e juventude.
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CONCLUINDO

Considerando o compromisso assumido pela CPCJ de Esposende no âmbito da sua adesão ao Projeto 
Adélia, de contribuir para a de�nição e implementação de uma estratégia, simultaneamente preventiva, 
interventiva e integrada, para a promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens, tornou-se públi-
co, através da aprovação do Plano Local, e decorridos quase 30 meses após tal decisão, o início da mate-
rialização desse compromisso. 

Acreditamos que este instrumento assume um caráter estratégico e irá alavancar um processo de poten-
ciação do envolvimento e participação ativa das crianças e jovens nos assuntos que, ao nível micro e 
macro, lhes dizem respeito; que irá potenciar a intervenção das ECMIJ e da CPCJ, através da capacitação 
e especialização dos/as seus/suas técnicos/as para a promoção de uma parentalidade mais protetora, 
quali�cando efetivamente a sua intervenção junto das famílias na prevenção das situações de risco e/ou 
de perigo; e que irá promover a capacitação das famílias para o exercício de uma parentalidade respon-
sável nas diversas dimensões da vida familiar e social. 

O processo de diagnóstico da realidade infantojuvenil subjacente à conceção do Plano Local constitui-se 
como um exaustivo e complexo trabalho de recolha, organização, tratamento e análise de informação, 
com vários desa�os no seu decurso, mas a ampla participação e envolvimento dos grupos auscultados 
permitiu a elaboração de um documento que, tendo sempre no horizonte a promoção dos direitos e a 
proteção das crianças e dos jovens, possibilita uma visão global, integrada e sistémica da intervenção 
que se pretende promover, estando a sua qualidade e e�ciência fortemente dependentes da efetiva 
cooperação interinstitucional e da multidisciplinaridade das equipas responsáveis pela sua materializa-
ção.

Em jeito de conclusão, importa reportar que, tendo sido um processo difícil e desa�ante, foi, também, 
um percurso extremamente rico pela partilha, pelo envolvimento dos parceiros, de discussão e de 
aprendizagem. E, sobretudo, de otimismo e de expectativa, na medida da ambição de ter sido possível 
elaborar um documento estruturante, com valores e objetivos de�nidos em função de uma abrangente 
participação pública, e uma determinada e clara visão de futuro, pragmática e exequível, ainda que 
ambiciosa, que conduzirá, certamente, à de�nição de políticas locais para a infância e juventude mais 
ajustadas, assim contribuindo para uma melhor garantia dos direitos de todas as crianças e jovens do 
concelho de Esposende.
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PRODUTOS

Versão integral

Marcador de livro

Acesso aos produtos digitais

Vídeo para crianças

Versão resumida
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